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ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15/08/2022. 

 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e dois, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Ederson 

Dutra; Secretariado pelos Edis: André Ricardo Biscaro e 

Regivan Moraes da Silva; estando presentes os vereadores: 

Antonio Bianchi, Fabiano Domingos dos Santos, José Roberto 

Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno e Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva. Presidente - declaro aberta a 25ª Sessão 

Ordinária e sob a proteção de Deus, convido a todos os 

presentes para a leitura de um texto bíblico. Solicitou a 

palavra questão de ordem o Vereador Regivan Moraes da Silva 

– senhor presidente quero pedir a Vossa Excelência para 

trocar a ordem do dia, por favor. Presidente - Vossa 

Excelência está solicitando questão de ordem para a 

inversão da ordem do dia; coloco em votação o pedido do 

Vereador Regivan Moraes da Silva para a inversão da ordem 

do dia, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem; aprovada. Presidente 

- determino ao Primeiro Secretário que faça a leitura da 

Ordem do Dia. Primeiro Secretário – em primeira discussão e 

votação o Projeto de Lei Complementar nº 30/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; que em suma: Estabelece a 

remuneração dos servidores ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate às Endemias, para análise e demais providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 
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Redação, vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, vereador Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva – relator, acompanhado dos vereadores José Roberto 

Pinheiro e Luiz Carlos Garcia – membros. Parecer favorável 

da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Regivan 

Moraes da Silva – relator, acompanhado dos vereadores 

Rafael Amancio Volpato e Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva - membros. Presidente – lembrando os vereadores que a 

sessão extraordinária será quinta-feira, às onze horas, 

conforme a última sessão. Em primeira discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar nº 30/2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; coloco em discussão; solicitou a 

palavra o vereador Símon Rogério – bom dia senhor 

presidente, nobres edis, público que se faz aqui presente, 

cumprimentar também aqueles que nos ouvem através da Rádio 

Cultura FM e pelas redes sociais; senhor presidente, esse 

projeto de lei que hoje entra em primeira votação, como já 

mencionado por vossa excelência, que a próxima votação em 

segunda e última será na quinta-feira, projeto importante 

dos agentes comunitários, teve indicação feita por mim, 

pelo vereador Bianchi e vereador Fabiano Taquara, no qual 

era para que a prefeitura se organizasse para fazer essa 

regulamentação no sentido que uma emenda constitucional já 

tinha sido apresentada e tornou-se obrigação dos municípios 

aderir, e também por se tratar de um recurso que é vindo do 

Governo Federal onde o município obrigatoriamente só faz o 

repasse aos colaboradores, então um projeto importante, 

assim como o regime de urgência aprovado por nós na sessão 

passada, esperamos que na próxima quinta seja aprovado para 

que a prefeitura se organize e faça esse devido repasse aos 
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agentes comunitários que tanto lutaram e conseguiram 

através da emenda constitucional essa questão da 

valorização e o segundo salário sendo incorporado no piso 

salarial desses agentes; dizer também que houve discussão a 

respeito no tocante a insalubridade, que também passa a ser 

vinculada senhor presidente, que antes não era, os agentes 

comunitários recebiam uma insalubridade devido ao covid-19 

e agora através desse projeto de lei passa a ser vinculado 

também a folha de pagamento deles, insalubridade essa 

também Vereador Taquara, que é devida também a agente 

comunitário, de endemias, agente de saúde, como dizer que 

não é um trabalho insalubre, então, merecido, parabenizar o 

executivo pelo projeto e parabenizar os principais 

interessados, que são os agentes comunitários pela 

conquista; Deus abençoe a todos; obrigado senhor 

presidente. Presidente – eu que agradeço vereador Símon; 

essa lei federal 05/05/2022, só agora o executivo 

encaminhou a essa casa de leis e a câmara municipal de 

Naviraí, ela foi bem ágil e célere em apresentar e colocar 

em duas votações esse projeto, então é um reconhecimento a 

classe dos agentes comunitários de saúde e um direito na 

realidade, um direito adquirido, é o piso salarial deles, 

então já reafirmo e convoco os vereadores para a próxima 

quinta-feira, às 11 horas sessão remota pra gente fazer a 

segunda votação. Presidente - coloco em votação e solicito 

que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário 

ao referido projeto. Vereadores favoráveis. Presidente - 

Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 30/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal aprovado por doze votos 

favoráveis em primeira discussão e votação. Presidente – 

solicito ao primeiro secretário que faça a leitura do 

Projeto 35 que versa sobre a dominação da Câmara Municipal 
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em nome do saudoso amigo, a família está aqui hoje 

presente; esse projeto quando chegou a essa casa de leis 

através do vereador Regivan Moraes da Silva, eu disse a ele 

que nós queríamos colocar rua, queria colocar a Avenida 

Bataguassu o nome do Marcos Antônio Volpato e o Regivan 

achou melhor colocar o nome da Câmara Municipal e todos os 

vereadores concordaram com essa homenagem e hoje nós 

chegamos no dia crucial de fazer essa votação; eu sou 

daqueles que acho que a homenagem tem que ser em vida, o 

Marcos eu tinha uma relação muito boa com ele, o Marcos era 

uma pessoa de um coração generoso, caridoso, o Marcos ele 

nunca falava não e ele sempre tinha uma piada para alegrar 

o nosso dia, então hoje nós vamos apresentar esse projeto 

de autoria do vereador Regivan Moraes da Silva, tenho 

certeza que todos os vereadores vão aprovar e vamos deixar 

marcado para história o legado do nosso amigo Marcos 

Antônio Volpato. Solicita ao primeiro secretário que faça a 

leitura da mensagem na íntegra. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

35, 25 de maio de 2022 de autoria do Vereador Regivan 

Moraes da Silva; que em suma: Dispõe sobre a denominação do 

prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Naviraí, que 

passa a denominar-se “Câmara Municipal de Naviraí Marcos 

Antonio Volpato”. Apresento o seguinte Projeto de Lei para 

apreciação e deliberação dos nobres Pares que compõe esta 

Egrégia Casa de Leis. Quero através deste gesto, homenagear 

o Senhor Marcos Antonio Volpato, conhecido no serviço 

público especialmente pelo excelente trabalho realizado 

junto a Câmara Municipal em sua função de Contador desde 

2001 até o ano de 2020 e, pelo competente trabalho 

realizado a frente do Sindicato dos Funcionários Públicos 

Municipais como Presidente desde 2020 até o dia em que 
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findou sua passagem pela vida em 05 de abril de 2022. O 

Senhor Marcos Volpato ainda foi vereador por essa Nobre 

Casa de Leis no mandato de 2009-2012, sendo eleito com 700 

votos na eleição de 05 de outubro de 2008. Sua vida inteira 

foi voltada para serviço público, sempre gostou de ajudar o 

próximo e nunca mediu esforços para atender a todos que a 

ele recorriam. Conto com o apoio dos Nobres Edis para que 

possa concluir a homenagem a esse exemplo de profissional e 

homem de bem. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Ética, vereador Fabiano Domingos dos Santos – relator, 

acompanhado dos vereadores Onevan Batista do Amaral e 

Rafael Amancio Volpato – membros. Presidente - Em primeira 

e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 35/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal coloco em discussão; 

solicitou a palavra o vereador autor Regivan Moraes - Bom 

dia senhor presidente, nobres Edis, público que nos ouvem 

pela Rádio Cultura e nos assistem pelas redes sociais; em 

nome do meu amigo irmão Cesinha, eu cumprimento a família 

do saudoso Marcos Volpato aqui presente, quero cumprimentar 

os demais que se fazem presente aqui na Câmara Municipal; 

senhor presidente como o senhor disse, falar do Marcão é 

uma coisa muito fácil, principalmente aqui na câmara, se 

você falar o nome do Marcos aqui na câmara ele é admirado 

por todos os funcionários da câmara, então fica muito fácil 

falar do Marcão; quando eu tive o pensamento e a ideia de 

dar o nome na Câmara Municipal do Marcos, tive uma conversa 

com o meu amigo irmão Cesinha, ele achou de uma grandeza 

especial, no qual procurei vossa excelência para falar e o 

senhor me disse que se tivesse tudo dentro da legalidade 
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que nós faríamos com o maior prazer, então agradeço ao 

senhor, a mesa diretora e a todos os vereadores presente, 

como o senhor disse todos aqui tem um carinho especial pelo 

Marcos e a gente até se emociona de falar do Marcão, porque 

tive a frente com ele no sindicato e ele era uma pessoa 

muito carinhosa com a gente; então eu queria agradecer a 

família aqui presente senhor presidente, a Dona Marilice 

Volpato, Jaqueline Volpato, Natalice Volpato, Vanessa 

Volpato, Ricardo Volpato, Valderice Volpato, Dona Regina 

Volpato, Dona Virgínia Volpato, Maria Lúcia Volpato, Seu 

Expedito Volpato, Pedro Volpato, Dona Nilda Volpato, o 

filho dele presente aqui o Marcos Antônio Volpato Júnior 

Filho, Paulo César Volpato e a Cláudia Volpato; a mensagem 

que quero dizer a todos da família e os presentes, que é um 

orgulho para nós vereadores termos o privilégio de hoje dar 

o nome de Marcos Antônio Volpato a essa Câmara aqui de 

Naviraí, como o presidente disse, vamos ficar eternizados e 

honrados por termos dado o nome do Senhor Marcos a essa 

câmara. Obrigado senhor presidente, obrigada a família e 

aos presentes aqui na sessão. Solicitou a palavra o 

vereador Josias de Carvalho – o Marcos Volpato, eu tive o 

privilégio, a honra de trabalhar com ele dez anos nessa 

casa de leis, depois ele desceu para a Associação da 

Prefeitura e a gente nunca perdeu aquela parceria, aquela 

amizade e algumas vezes ele nos pediu para atender algumas 

reivindicações da associação e a gente fez com maior 

carinho, maior prazer; é uma família tradicional aqui em 

Naviraí, nós nos conhecemos há muitos anos também, Cesinha 

mesmo a gente conheceu quando era garoto, o Pedrinho do 

Banco Bamerindus ainda, muitos anos, tem uma história, o 

Expedito, Virgínia foi minha vizinha, toda a família 

praticamente a gente conhece, uns mais, outros um pouco 
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menos, mas conhecemos; o Marcão, a gente o chamava de 

Marcão, sempre atencioso, um exemplo de funcionário nessa 

casa de leis, todas as causas que eram pedidas, solicitadas 

dentro do trabalho dele, ele sempre atendeu e com muita 

atenção, muito carinho, com muito respeito e sem 

discriminação, então é honroso esse momento e eu fico feliz 

de estar aqui ainda e fazer parte dessa honraria; obrigado 

presidente. Solicitou a palavra o vereador José Roberto 

vice-presidente – bom dia Presidente, nobres vereadores, 

quem nos acompanha através da Rádio Cultura e através das 

redes sociais, bom dia família, em nome do Expedito, meu 

amigão de longa data, fomos vizinhos, o famoso Expedito do 

Sorvetão, quero também solidarizar com a família do amigão 

Volpato, na minha campanha encontrei o Marcão na Rua 

México, ele até profetizou a minha eleição, falando que eu 

poderia fazer o terno que eu seria vereador, então a gente 

não tem palavras, eu digo assim, Deus levou uma filha minha 

de 27 anos, eu sei o que é uma perda do ente querido da 

gente, e o Marcão deixou um legado nessa casa de leis, 

deixou um legado para os amigos, de pessoa de bem, de 

pessoa família, um cara paciente, tranquilo, até no falar e 

a gente sente muito, mas hoje eu entendo que a gente não 

perdeu, a gente ganhou uma vida com Deus, na certeza que 

ele tá olhando por nós, olhando para a família, essa 

família de bem, essa família de trabalhadores, eu sei que a 

gente sente muita falta, em especial em dias igual a ontem 

mesmo, eu chorei bastante e não nego, porque sempre quando 

a minha filha não estava em Naviraí, quando ela estava 

morando em Maracaju, morando em Novo Horizonte, era o 

primeiro telefone desejando Feliz Dia dos Pais, ontem em 

homenagem a ela também até vesti uma camiseta que ela me 

deu no Dia dos Pais, a gente chora por que é uma falta 
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muito grande, o Marcão era uma pessoa nova e ainda poderia 

estar junto com nós, mas Deus sabe todas as coisas, Deus 

sabe, o Marcão com a sua atividade de luta, de andar, de 

correr, de participar e Deus sabe se ficasse até em cima de 

uma cama ele ia sofrer muito mais, na certeza ele tá num 

bom lugar, está com Deus; obrigado vereadores, obrigado 

família, desculpa. Solicitou a palavra o vereador Símon – 

senhor presidente, cumprimentar o nosso colega Regivan pelo 

importante projeto que ele apresenta hoje aqui nessa casa, 

cumprimentar em especial a família do Marcos Volpato e 

também não poderia deixar de me manifestar porque conheci o 

Marcão há muitos anos, ainda jovem, eu era bastante jovem e 

ele trabalhava na Câmara, próximo ao Miazahi, onde meu pai 

era colega de trabalho do Marcos Volpato, meu pai também 

foi funcionário dessa casa, também in memoriam, Simão 

também faleceu e sempre se deu bem com Marcos e é essa a 

nossa lembrança, quem não se deu bem com Marcos Volpato? Eu 

não conheço, não conheço. Poucas pessoas têm o privilégio 

de partir dessa vida para outra sem ter problemas com 

nenhuma outra pessoa, um cara positivo, cara do bem, no 

qual também, como vereador, eu tive o prazer de trabalhar 

diretamente com ele aqui, é bom frisar que são poucos os 

profissionais que tinham e tem a competência do Marcos 

Volpato do que ele fazia, não é fácil Presidente, 

contabilidade da Câmara Municipal não é coisa fácil e o 

Marcos fazia isso com a maior naturalidade possível, então 

essa vaga que o Marcos Volpato deixou, dificilmente será 

ocupada por outro profissional do gabarito, embora tenhamos 

aí bons funcionários da câmara, o Marcos é um exemplo, 

dedicou a maior parte da sua vida a essa casa de leis, à 

câmara municipal e a gente tem uma gratidão enorme, enorme, 

como o presidente da Câmara disse, vereador Ederson Dutra, 
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queríamos nós poder fazer homenagem em vida, porém, alguns 

impedimentos não permitem. Presidente – o pai de vocês foi 

um grande homem, que quando morre vira santo, morreu virou 

santo, mas aqui nós estamos falando de uma pessoa que 

partiu para eternidade sem deixar um inimigo, nós não 

conhecemos um inimigo do Marcos, nós não conhecemos um dia 

que o Marcos falou uma palavra indesejável ao outro ser 

humano, então isso é um exemplo que o Marcos deixou, eu 

tenho certeza que os filhos dele Cesinha, vai seguir o 

mesmo passo do pai, então essa homenagem que está sendo 

feita hoje pela Câmara Municipal de Naviraí, ela vem de 

encontro de toda a vida do Marcos Volpato como ser humano, 

sabemos que essa homenagem não é a altura dele, não é a 

altura do Marcos Volpato, mas é o que nós podemos fazer 

hoje para tentar acalentar um pouco o coração dos 

familiares, acalentar um pouco essa dor, porque quando você 

perde um ente querido seu peito fica rasgado, pode falar o 

que você quiser mas essa ferida está aberta e não consegue 

fechar e quando você deita no seu travesseiro e você lembra 

daquela pessoa, a dor ela não diminui com o tempo, isso não 

existe, não diminui com o tempo, só aumenta, mas nós 

sabemos que se fizemos a coisa certa, caminhar conforme os 

ensinamentos de Deus, nós vamos encontrar o Marcos lá no 

céu, no Paraíso eterno, então eu quero estender aqui a 

nossa homenagem, o nosso reconhecimento, a nossa gratidão 

ao Marcos Volpato e dizer a família, quando falarem de 

Marcos Antonio Volpato, vocês estão falando, eu não estou 

desmerecendo a família aqui, mas nós estamos falando do 

melhor ente que existiu da linhagem de vocês, que ele era 

especial. Peço a Deus que conforte o coração dos 

familiares. Presidente - coloco em votação; solicito aos 

vereadores que ao ser chamado manifeste se é favorável ou 
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contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 35/2022 de autoria 

do Poder Legislativo Municipal, aprovado por doze votos 

favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Presidente - eu quero dizer os familiares que nós estamos 

fazendo agora a licitação para reforma da Câmara Municipal, 

nós vamos reformular todo esse plenário aqui, o que os 

senhores estão vendo aqui vai mudar totalmente da água para 

o vinho, isso aqui vai ser tudo reformado, a câmara toda 

vai ser reformada e com a finalização da reforma nós vamos 

colocar a placa com o nome do Marcos Antônio Volpato e 

vamos chamar os familiares para serrar a fita de 

inauguração. Convido a todos para irem até o hall de 

entrada junto com o vereador Regivan Moraes da Silva para 

bater uma foto pra gente colocar nas redes sociais e na 

mídia do município de Naviraí em homenagem ao Marcos 

Antônio. Muito obrigado. Em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 26, de 13 de abril de 2022 de 

autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva; 

que em suma: Revoga o artigo 4º da Lei nº 914, de 23 de 

março de 1999, que "Estabelece os requisitos para concessão 

de títulos honoríficos". Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Ética, vereador Fabiano Domingos dos Santos – 

relator, acompanhado dos vereadores Onevan Batista do 

Amaral e Rafael Amancio Volpato – membros. Presidente - Em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

26/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco 

em discussão; solicitou a palavra o vereador Símon – 

explicar um pouco a respeito desse projeto de lei; existia 
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um impedimento através desse artigo que impedia 

funcionários públicos ou com algum mandato eletivo ou 

executivo de receber o Título de Cidadão Naviraiense e não 

achando justo isso, até porque temos vários colaboradores 

da Prefeitura Municipal, vereadores, ex-vereadores e 

prefeitos, que merecem ser homenageados; então a gente pede 

através desse projeto de lei que seja extinto o artigo que 

e tinha esse impedimento, certo de contar com o voto dos 

nobres colegas que a gente justifica, é para uma questão 

até de justiça para aqueles que dedicam a vida toda ao 

funcionalismo público e depois a gente não pode nem através 

de uma honraria de um título de cidadão reconhecer, era 

isso senhor presidente; obrigado. Presidente - coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Vereador Regivan ausente no momento. Presidente 

– solicito a secretaria que faça a devida justificativa da 

ausência do vereador Regivan Moraes da Silva, que está 

representando a presidência no gabinete. Presidente - 

Declaro o Projeto de Lei nº 26/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, aprovado em primeira e única 

discussão e votação. Primeiro Secretário – em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 33, 20 de 

maio de 2022 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos; que em suma: Estabelece que a Paixão de Cristo 

(Sexta-Feira Santa) é feriado municipal. Parecer favorável 

da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vereador 

Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores 

Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia – membros. 

Presidente - Em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 33/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; solicitou a palavra o 
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vereador Fabiano - senhor presidente, vereadores, público 

presente, ouvintes da Cultura FM; fiz esse projeto devido a 

alguns gerentes de firmas que tem sua matriz em São Paulo, 

no Mato Grosso, que me procurou, na hora achei até 

estranho, mas essas firmas tem que trabalhar se o município 

não decretar feriado municipal e eles falam que os 

funcionários vão, mas vão com a cara amarrada que seria 

melhor nem ir; então pediram para ajuda-los, que tem firma 

que tem sua matriz em São Paulo, mas aqui em Naviraí os 

funcionários, na Sexta-Feira Santa ou Sexta-Feira da 

Paixão, eles tem que trabalhar enquanto não for 

regulamentado esse projeto aqui nessa casa de leis; 

obrigado senhor presidente. Presidente – eu que agradeço 

vereador Fabiano, muitos acharam que esse projeto era 

“chover no molhado”, mas eu entendi perfeitamente o intuito 

dele, aquelas empresas grande que tem filial aqui, como 

frigoríficos e outras multinacionais, eles usam o estatuto 

da empresa e condicionam o feriado municipal ao feriado 

nacional; vossa excelência só está ajudando os 

trabalhadores. Presidente - coloco em votação e solicito 

que ao ser chamado manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Vereadores favoráveis. Vereador Regivan 

ausente no momento. Presidente - Declaro o Projeto de Lei 

nº 33/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal, 

aprovado em primeira e única discussão e votação. Primeiro 

Secretário – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 36, 30 de maio de 2022 de autoria do 

Vereador Josias de Carvalho; que em suma: Altera o 

parágrafo único do art. 2º da Lei 914, de 23 de março de 

1999, que "Estabelece os requisitos para concessão de 

títulos honoríficos". Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 
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– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Ecologia e Meio Ambiente, vereador Fabiano 

Domingos dos Santos – relator, acompanhado dos vereadores 

Onevan Batista do Amaral e Rafael Antonio Volpato – 

membros. Presidente - Em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 36/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 

36/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal, aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação a Emenda Modificativa apresentada pelo 

Vereador Josias de Carvalho, Presidente da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação. Apresenta Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei nº 37, de 30 de maio 2022, 

de autoria do Poder Legislativo, que Altera o art. 3º da 

Lei 1169, de 22 de junho de 2004, que “Dispõe sobre a 

instituição do “Encontro da Paz”, no âmbito do Município de 

Naviraí, de outras providências”. A Emenda Modificativa ao 

artigo 1º, do Projeto de Lei nº 37 de 30 de maio 2022, de 

autoria do Poder Legislativo. Art. 1º Fica alterado o art. 

3º da Lei 1169, de 22 de junho de 2004, que “Dispõe sobre a 

instituição “Encontro da Paz”, no âmbito do Município de 

Naviraí, de outras providências”,  passando a vigorar com a 

seguinte redação: “Art. 1º O Encontro da Paz, será 

promovido no 3º sábado do mês de setembro de cada ano”. 

Justificativa: A Emenda Modificativa faz-se necessário, a 

fim de evitar aglomeração próxima às eleições a fim de 

evitar conotação política. A data especificada foi indicada 
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pelo vereador autor, a qual, interessados, que é o COPEN - 

Conselho de Pastores de Naviraí procurou este que subscreve 

propondo uma nova data o qual é satisfatório para a 

instituição. Presidente - Em primeira e única discussão e 

votação a Emenda Modificativa apresentada pelo Vereador 

Josias de Carvalho, artigo 1º, do Projeto de Lei nº 

37/2022, de autoria do Poder Legislativo; coloco em 

discussão; solicitou a palavra o vereador Josias de 

Carvalho - presidente o projeto por si só já fala que o 

interesse é do Conselho de Pastores, um conselho atuante 

nesse município, um conselho que tem dado cobertura de 

oração nos quatro cantos desse município, abençoando a vida 

de muita gente, ultimamente o conselho também organizou, 

porque estava para fechar o Maanaim, que é um projeto de 

recuperação de pessoas que têm dependência química e quero 

parabenizar o Pastor Duanir, a Igreja Presbiteriana 

Independente Central, Espaço Esperança, o qual fundou, 

instalou aqui nesse município o Maanaim, que é esse Centro 

de Recuperação, o qual também está a quase trinta anos 

recuperando vidas, todos nós sabemos que o dependente 

químico traz prejuízos para família, para o município, 

enfim, para todo cidadão e eu não poderia deixar de 

mencionar isso, até porque o conselho não deixou a peteca 

cair, entrou em contato com o Esquadrão da Vida de Campo 

Grande, que deverá, se tudo correr bem e a prefeita 

ajudando através de um convênio a melhorar, porque até hoje 

quem sustentou de fato, bancou todas as despesas, porque 

cada dependente químico hoje no mínimo para estar ali sendo 

tratado é necessário quase três mil reais por pessoa, por 

dependente e o Espaço Esperança, o Pastor Duanir com a sua 

diretoria, com sua equipe sustentou isso quase trinta anos 

e é uma obrigação do município, do estado, mas quando o 
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município e o estado falha, quem assume são as igrejas, que 

tem feito um brilhante trabalho nessa área social; quando o 

Conselho de Pastor nos procurou pedindo para que mudasse a 

data, há uns dois anos atrás fizemos uma emenda melhorando 

também essa lei do Encontro da Paz e a pedido dos 

interessados mais uma vez, estamos fazendo essa emenda para 

que satisfaça as prerrogativas do Conselho de Pastores que 

tem feito todos esses anos esse evento, desde 2004, onde 

uma parcela do município tem participado também e 

trabalhado junto com o Conselho de Pastores, então eu sou 

grato a Prefeita Rhaiza que tem conduzido de forma 

maravilhosa e o respeito total com o Conselho de Pastores, 

entendendo a importância e o quanto é fundamental para a 

sociedade; também no tocante ao Maanaim, a prefeita também 

já assumiu que vai ajudar para que não feche o Maanaim, que 

hoje tem em torno de 23 pessoas, mas cabe até 30 pessoas, 

então quem deverá assumir deve ser o Esquadrão da Vida, a 

gente está trabalhando para isso e com apoio da nossa 

prefeita que foi muito sensível em atender o nosso pedido; 

essa é minha justificativa Presidente, obrigado. Presidente 

– eu que agradeço vereador Josias; coloco em votação a 

Emenda Modificativa apresentada pelo Vereador Josias de 

Carvalho, ao artigo 1º, do Projeto de Lei nº 37/2022, de 

autoria do Poder Legislativo e solicito que ao ser chamado 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro a Emenda 

Modificativa apresentada pelo Vereador Josias de Carvalho 

ao artigo 1º, do Projeto de Lei nº 37/2022, de autoria do 

Poder Legislativo Municipal, aprovada por doze votos 

favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Vereador Regivan – senhor presidente, quero agradecer a 

presença do Professor Matheus Castro, Diretor Geral do 
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Instituto Federal de Mato Grosso do Sul – IF de Naviraí, 

obrigado; o senhor Osiézio Rodrigues, do Grupo Durval, 

obrigado pela presença; Senhor Hernando da Silva, Servidor 

Público, obrigado pela presença; obrigado pela presença 

Eder, também mandar um abraço para a Dona Teresa e o seu 

Nego, que é o pai do Buga, vereador Símon, que pediu para 

mandar um abraço pra eles e a todos que estão nos ouvindo e 

assistindo pelo canal do Facebook. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

37, 30 de maio de 2022 de autoria do Vereador Josias de 

Carvalho; que em suma: Altera o art. 3º da Lei 1169, de 22 

de junho de 2004, que “Dispõe sobre a instituição do 

“Encontro da Paz”, no âmbito do Município de Naviraí, e dá 

outras providências”. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Luiz Carlos Garcia 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Josias de Carvalho – membros. Presidente - Em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 37/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Lei nº 37/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal, 

aprovado por doze votos favoráveis em primeira e única 

discussão e votação. Primeiro Secretário – em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 11/2022 de 

autoria do Executivo Municipal; que em suma: Dispõe sobre a 

cessão de imóvel em regime de comodato para a Associação 

Hortifrutigranjeiros de Naviraí, para o desenvolvimento de 

atividades do Mercadão Municipal, e dá outras providências. 

Senhor Presidente, com nossos cordeais cumprimentos, 

encaminho para intermédio de vossa excelência, para a Douta 
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apreciação e deliberação desta colenda Câmara, o incluso 

Projeto de Lei nº 11/2022. O presente Projeto de Lei visa 

ceder em regime de comodato o Mercadão Municipal de Naviraí 

para a Associação Hortifrutigranjeiros, devido a devolução 

da concessão pela Cooperativa dos Agricultores de Naviraí. 

Com a desistência da Cooperativa dos Agricultores 

Familiares de Naviraí, entidade civil, sem fins lucrativos, 

a Associação dos Hortifrutigranjeiros de Naviraí, deseja 

ser a responsável pela administração do local, ficando ela 

incumbida pelo zelo e conservação, bem como pelas futuras 

instalações e transferências de interesse de boxes 

disponíveis. Nosso intuito é que o Mercadão Municipal 

auxilie os feirantes da Feira do Produtor e demais áreas da 

cidade, para que possam usufruir dos boxes com equidade, 

contribuindo assim, para melhor exposição dos produtos e 

consequente ampliação das vendas, gerando maior 

movimentação da economia local, além de facilitar os 

consumidores que terão produtos de diversas espécies e o 

único ambiente. Assim solicitamos a vossa excelência, apoio 

necessário a sua aprovação; externo na oportunidade minhas 

considerações e apreço. Atenciosamente, Rhaiza Rejane Neme 

de Matos – Prefeita. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno – relator, acompanhado dos vereadores Josias de 

Carvalho e Luiz Carlos Garcia – membros. Parecer favorável 

da Comissão de Patrimônio Público, vereador Regivan Moraes 

da Silva – relator, acompanhado dos vereadores Josias de 

Carvalho e Milton Alves de Carvalho – membros. Parecer 

favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador 

Regivan Moraes da Silva – relator, acompanhado dos 

vereadores Rafael Amancio Volpato e Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva - membros. Presidente - Eu reparei na 
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leitura desse projeto, é uma modalidade de comodato, mas 

não fala a data de quantos anos. Por cinco anos? Está 

dentro do projeto? Então só para esclarecer a vossas 

excelências, que uma entidade ela renunciou e a outra está 

assumindo toda a responsabilidade sobre o Mercadão 

Municipal, correto primeiro secretário? Em primeira 

discussão e votação Projeto de Lei nº 11/2022 de autoria do 

Executivo Municipal, coloco em discussão; solicitou a 

palavra o vereador André Ricardo – senhor presidente, 

nobres edis, público que nos ouvem, só para esclarecer 

algumas dúvidas de alguns vereadores que perguntaram se a 

associação teria sido feita há pouco tempo, eu fiz um 

pedido junto com o Vereador Regivan, a Associação 

Hortifrutigranjeiros de Naviraí, já tem utilidade pública 

municipal e pelo que consta é de 31 de outubro de 1988, mas 

aqui a data é 09 de 2018, então eles têm utilidade pública 

municipal; a única coisa que eu fiquei preocupado com esse 

comodato é que eu não sei se Associação está a par do que 

está nesse projeto de lei, a Prefeitura Municipal não vai 

poder entrar no mercadão nem para trocar uma lâmpada, é o 

que está no projeto, a responsabilidade inteira é da 

associação, tanto manutenção, pintura, tudo, então tomara a 

Deus que a Associação saiba como está o teor do projeto, 

porque depois se porventura a população reclamar de alguma 

coisa que tiver acontecendo no Mercadão, a gente vai ter 

que cobrar a Associação porque a prefeitura está passando a 

responsabilidade para a Associação, desde a troca de uma 

lâmpada, a manutenção de uma torneira, vai ser tudo 

responsabilidade da associação; obrigado senhor presidente. 

Solicitou a palavra o vereador Josias – quero mais uma vez, 

agradecer a presença do Matheus, Diretor do Instituto 

Federal do Mato Grosso do Sul e as demais pessoas que estão 
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nesse plenário, nossos amigos; eu creio que vai ser muito 

bom a associação de hortifrutigranjeiros tomar frente 

porque quando depende do poder público, às vezes uma troca 

de uma lâmpada pode demorar 15 dias, vocês são testemunhas 

do que acontece, nós pedimos aqui para trocar uma lâmpada e 

tem que estar toda hora ligando no núcleo para poder 

acontecer a troca de lâmpada, graças a Deus tem pessoas 

competentes lá, tem o Marcelo, tem outro menino que fugiu o 

nome, mas muito competente também e às vezes demora 15, 20 

dias, as vezes nem troca, evidente que não é o pessoal do 

núcleo que é falho, está faltando pessoas, faltando 

funcionários para atender a demanda, então deixar bem claro 

isso; e o pessoal da Associação Hortifrutigranjeiros 

assumindo, as coisas vão andar, vai caminhar, vai produzir 

mais e aliás Presidente, eu quero deixar aqui a minha 

indignação, o ex-vereador Jaime Dutra, muito ativo, 

prestativo, fez um excelente trabalho também, ele 

conquistou uns aparelhos e equipamentos para quem 

fabricasse aquele mel em sachê, a sacheteira, desde a 

gestão do Léo Matos está na prefeitura, passou pelo governo 

do Izauri e está na prefeitura, então a gente quando fala 

aqui, não estamos falando da pessoalidade, estamos falando 

no âmbito político e as coisas às vezes ficam engessadas 

Vereador Símon por falta de vontade, então eu quero 

parabenizar o ex-vereador Jaime Dutra, que teve disposição, 

foi lá em Campo Grande, conseguiu, é caro esse equipamento, 

agora fica jogado lá, passaram oito anos praticamente ou 

nove anos, isso vai fomentar o comércio de Naviraí e eu 

quero parabenizar o seu Ítalo, que tomou a frente também, 

pessoa maravilhosa, é uma pessoa que já produziu muito 

nesse município, pessoa que tem compromisso com o município 

e eu espero vereador que agora na gestão da nossa Rhaiza 
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Matos, eu acredito nela e eu sei da responsabilidade dela e 

vossa excelência está descendo pra lá, já leva esse 

compromisso de cobrar a prefeita, para que a mesma instale 

isso, ache um local e coloque, eu sei que o senhor é 

capacitado para estar lá, eu sei, por isso que ela te 

convidou, ela te chamou, porque vossa excelência tem 

competência como teve e tem aqui dentro dessa casa de leis; 

obrigado presidente. Presidente – eu que agradeço vereador 

Josias, e sobre a sacheteira tem um requerimento feito por 

esse presidente, pedindo informação, é uma vergonha mesmo, 

nossos apicultores tem que levar o mel em Dourados para 

fazer envasamento e essa sacheteira, que foi emenda do 

deputado estadual Pedro Kemp, entra mandato, sai mandato e 

ela está lá jogada mesmo, isso aí precisa olhar com mais 

carinho. Presidente - coloco em votação e solicito que ao 

ser chamado manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Vereadores favoráveis. Presidente - 

Declaro o Projeto de Lei nº 11/2022 de autoria do Executivo 

Municipal, aprovado por doze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 22, 21 de julho de 2022 de autoria do 

Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK) e outros Edis; que 

em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que especifica. (Senhor Claudio Reche Rios). Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia – 

membros. Presidente – em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2022 de 

autoria do Legislativo Municipal, coloco em discussão; essa 

homenagem ao Claudinho do Cro Cra, eu queria parabenizar 
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vossa excelência, eu não gosto de ficar dando os parabéns 

não, porque não é aniversário de ninguém, mas o Claudinho, 

que hoje está à frente da Seleta, eu quero parabenizá-lo 

que ele fez a peixada, onde contou com mais de três mil 

famílias, foi um evento bem tranquilo, onde as famílias se 

reuniram, não foi muito tranquilo porque sempre tem aquelas 

pessoas que vão mesmo para arrumar problema, para tentar 

macular o evento, mas graças a Deus a polícia militar 

estava lá, os seguranças, e conseguiram conter alguns 

desordeiros, fora isso o evento foi de muita tranquilidade, 

o evento foi um sucesso e eu peço ao Fabiano Taquara, como 

Seletiano, que leva as nossas homenagens ao Claudinho do 

Cro Cra; em comparação ao nome Claudinho, ele nos 

representa na hermenêutica do nome mesmo em todos os 

sentidos, enquanto uns vão para a sombra, outros vão para a 

luz, então eu quero aqui agradecer ao Claudinho do Cro Cra, 

uma pessoa que é intocável, uma pessoa que tem a sua honra, 

a sua honestidade, a sua ética imaculada no município de 

Naviraí, então eu quero me solidarizar com o Claudinho, 

tanto com esse título que ele vai receber, como o evento 

que ele fez e parabenizar sempre a polícia militar e os 

seguranças que trabalharam lá que não deixaram nada 

acontecer com nosso amigo Claudinho do Cro Cra. Presidente 

– coloco em votação e solicito que ao ser chamado manifeste 

se é favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 22/2022 de autoria do Legislativo Municipal, 

aprovado por doze votos favoráveis em primeira e única 

discussão e votação. Presidente - Determino ao primeiro 

secretário que faça a leitura do expediente. Comunicação 

Interna nº 013/2022 de autoria do Senhor Rodrigo Gazette de 

Souza, Diretor de Controladoria, encaminhando cópia do 
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balancete relativo ao mês de julho de 2022. Presidente - 

Informo que o balancete encontra-se disponível na 

Secretaria desta Casa de Leis. Comunicação Interna nº 

004/2022 de autoria do Excelentíssimo Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva e outros Edis, solicitando a 

retirada do Projeto de Lei nº 29/2022, de 25 de maio de 

2022, que “Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto 

Predial Territorial - IPTU às entidades filantrópicas e 

organizações sociais sem fins lucrativos no âmbito do 

município de Naviraí-MS”, que está em tramitação na 

Comissão de Justiça. Presidente - Informo que o projeto 

encontra-se retirado de tramitação a pedido do autor. 

Apresentação dos Projetos. Projeto de Lei Complementar nº 

31, de 08 de agosto de 2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em suma: Dispõe sobre a implantação de 

adicional ao condutor de veículo de Transporte Escolar 

vinculado à Rede Municipal de Ensino de Naviraí, e dá 

outras providências. Em caráter de urgência. Presidente – 

coloco em discussão o regime de urgência; queria salientar 

que esse pedido específico foi feito por mim, a pedido dos 

motoristas da educação, alguns vereadores estavam 

presentes, só que foi feito um acordo que iria encaminhar 

também dos motoristas da saúde, não sei por que não veio, 

mas foi acordado, o vereador Símon é testemunha, o vereador 

Ricck estava lá, o vereador Fabiano Taquara, então eu peço 

que o executivo e encaminhe o mais rápido possível um 

projeto idêntico, como foi acordado, dos motoristas da 

saúde. Colocar em votação o regime de urgência, eu acho 

nesse momento agora desnecessário, porque nós já temos uma 

sessão extraordinária para quinta-feira, então não vou 

colocar o regime de urgência em votação, vou pedir para 

secretaria incluir esse projeto na pauta de quinta, mas vou 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

fazer uma votação simbólica, os vereadores favoráveis ao 

regime de urgência permaneçam como se encontram, os 

contrários se levantem; aprovado. Determino a secretaria 

que inclua esse projeto na sessão extraordinária de quinta-

feira, às 11 horas na sessão remota; pergunto ao plenário 

se é matéria de deliberação, entendendo que sim, encaminho 

às comissões para analisar e dar os devidos pareceres no 

tempo em que confere o regimento interno desta casa. 

Salientando que é com regime de urgência, para que seja 

feita a primeira votação, que esse projeto tem duas 

votações. Apresentação dos Requerimentos, Indicações e 

Moções: Requerimento n° 79/2022 de autoria do Vereador 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva; expediente endereçado 

ao Excelentíssimo Senhor Ederson Dutra, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí - MS, requerendo licença das 

funções de vereador para investidura no cargo público de 

secretário municipal, com fulcro no art. 40, inciso II, "a" 

da Lei Orgânica do Município e art. 87 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a contar da data da nomeação pelo 

Executivo. Presidente – Conforme o art. 40, inciso II da 

Lei Orgânica do Município e o art. 87, § 2º, considerar-se 

automaticamente licenciado o Vereador que apresentar pedido 

de licença para assumir cargo de Secretário Municipal ou 

cargo de confiança no Estado ou na União. Eu quero deixar 

bem claro aqui a garantia do mandato do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva, essa presidência só vai 

determinar e assinar o afastamento de vossa excelência, 

depois que sair a nomeação de vossa excelência no Diário 

Oficial, para que vossa excelência não fique sem mandato e 

sem cargo conforme acordo de vossa excelência com o 

Executivo Municipal e como é um requerimento colocado por 

vossa excelência, eu vou colocar em discussão, porque se 
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alguns vereadores quiserem fazer alguma ponderação sobre o 

afastamento do Vereador Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva, o plenário é soberano para isso. Coloco em discussão 

o requerimento 79/22 de autoria do Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva. Solicitou a palavra o vereador 

autor Símon Rogério – senhor presidente, apresentei esse 

requerimento a vossa excelência, no intuito de sempre 

pregar pela legalidade das questões tratadas aqui por esse 

legislativo, enquanto Vereador não poderia fazer diferente, 

tem a previsão conforme vossa leitura no Regimento Interno 

dessa casa, que assim deveria fazer o pedido de afastamento 

temporário para ocupar uma função de gerente da Prefeitura 

Municipal de Naviraí; para não deixar vago nessa situação, 

o mínimo que eu posso fazer é me expressar para os nobres 

colegas aqui, para a população de Naviraí e diretamente 

para aqueles que confiaram seus votos em mim e me 

conferiram o mandato de vereador; de forma bem tranquila 

senhor presidente, eu fui convidado a participar da gestão 

da Prefeita Rhaiza, isso foi discutido, em Naviraí é uma 

novidade, porém em outros poderes legislativos isso já 

acontece com alguma frequência, uma vez que não muda muito 

nosso intuito, enquanto o parlamentar que estou sempre 

prezo o bem comum da população, sempre buscando melhorias, 

buscando soluções para algumas dificuldades que a população 

venha a enfrentar, que também não pode ser diferente, a 

gente acaba que nunca pedimos nada em prol, porque se assim 

fosse estaríamos legislando em causa própria, ou seja, cada 

um de nós vereadores sempre nos colocamos e pedimos aquilo 

que a população precisa, aquilo que a população exige 

Vereador Fabiano Taquara, e nesses cinco anos e oito meses 

é isso que fizemos aqui à frente do Parlamento; tive o 

privilégio Vereador Ederson Dutra de legislar no primeiro 
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mandato com vossa excelência, com o Vereador Josias e 

Vereador Taquara e agora com os demais colegas e dizer que 

o convite aceito para contribuir de alguma forma na 

prefeitura, não tem nenhum conchavo, não tem nenhuma 

negociata, simplesmente é por acreditar que lá embaixo na 

prefeitura municipal eu possa fazer alguma coisa também em 

prol da população, eu também acredito que posso fazer, 

lógico sempre respeitando nossa chefe maior do município, 

que é a prefeita Rhaiza, a vontade dela sempre será feita, 

estou indo lá para contribuir, assim como contribui como 

vereador, vale ressaltar presidente, que nessa jornada até 

aqui no legislativo, eu construí uma parte da minha 

história, espero construir mais ainda, porém antes de 

chegar a vereança, poucos aqui devem saber, mas existem 

alguns amigos de longa data, com cada um de vocês eu já 

tive um momento antes de ser Vereador, com a maioria pelo 

menos, ninguém sabe aqui Vereador Presidente, que vossa 

excelência é amigo da nossa família desde bem jovem, o 

senhor é um pouquinho mais velho que a mim, exatamente 

quando eu vim ao mundo a sua família já era amiga da minha 

família, nossos pais já foram vereadores juntos e já foram 

candidatos a prefeito e vice juntos também, então poucas 

pessoas sabem; poucas pessoas sabem que o Vereador Bianchi 

já foi meu treinador de futebol, embora eu tenha superado 

ele e tenha sido melhor jogador do que ele, ele já foi meu 

treinador, assim como Vereador Taquara também já foi meu 

treinador de futsal, também não sei porque, mas era meu 

treinador lá na Cristalnavi, então a gente vem construindo 

a nossa história, Vereador Josias, os pais dele já foram 

eleitores do meu pai, Vereador Bolacha já consertou meu 

braço, uma vez eu caí jogando futebol, o braço teve um 

luxação grave, o cotovelo saiu fora do lugar e o Bolacha 
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que colocou, porque não tinha um médico na hora e assim 

fomos escrevendo nossa história, o Vereador Zé Roberto, 

Sacuno virou meu amigo, já conhecia de longa data e aqui 

dentro virou meu amigo pessoal, amigo que eu quero levar 

para a vida toda, enfim não é um discurso de despedida não, 

é um discurso para justificar senhor presidente, eu já 

trabalhei com o Regivan na Copasul por muitos anos, eu já 

fui carteiro, eu já fui office boy, eu já trabalhei na 

Oficina do Pão do Wilsinho, trabalhei na usina, trabalhei 

no frigorífico, eu não nasci Vereador, então eu não tenho 

apego pelo mandato de vereador, eu tenho apego em poder 

fazer o bem ao próximo e acredito que isso eu vou continuar 

tentando fazer até o resto da minha vida, sem depender do 

mandato, porém a justificativa é para aqueles que talvez 

não entendam essa transferência momentânea de afastar-me da 

vereança para virar um gerente da prefeitura, porém o 

intuito é sempre o mesmo, contribuir com o pouco de 

experiência que adquiri aqui nesses cinco anos e oito 

meses, como eu disse, usar um pouco dessa experiência para 

contribuir com o executivo do município, contribuir com a 

Prefeito Rhaiza; politicamente falando, não sou melhor que 

ninguém que está aqui, todos aqui sabem o quão difícil é se 

tornar vereador e quão difícil é se manter vereador, para 

aqueles que estão no primeiro mandato, vão saber o peso que 

é, Vereador Josias que é o mais antigo nosso aqui e tem o 

quarto mandato, vão saber o peso que é uma reeleição e não 

é peso de simplesmente conseguir voto não, é de pressão 

popular, é de carregar a responsabilidade de representar um 

município importante do Estado como é Naviraí, Naviraí é a 

sétima cidade maior do estado, é a sétima cidade que mais 

arrecada, enfim, dos 79 municípios nós somos representantes 

legais de uma importante cidade para o estado e isso eu 
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carrego vereador Josias para onde é que eu esteja, onde eu 

estiver vou ter essa responsabilidade de sempre ser 

solidário e sempre me dedicar para fazer o bem ao próximo; 

dizer senhor presidente, que se tudo correr bem como vossa 

excelência falou e eu for mesmo nomeado pela prefeita, saio 

dessa casa aqui de cabeça erguida, sem mágoa com ninguém, 

sem ressentimento, simplesmente é um prazer legislar com 

vossa excelências, discussões há, existem divergências de 

pensamento, já votamos aqui projetos contrários e 

favoráveis, os demais colegas também às vezes confiaram no 

projeto, às vezes acharam melhor não votar a favor ou 

contra, ou seja, importante que a população tenha isso no 

seu conhecimento, que nada que fazemos aqui é por intriga 

pessoal ou porque um não gosta do outro, pelo contrário, 

acredito que é uma câmara unida, assim como foi a passada, 

que brigamos e lutamos pelos mesmos ideais, embora alguns 

pontos de vistas sejam diferentes, então fica aqui senhor 

presidente, o meu discurso no sentido de agradecimento a 

cada um de vocês, a gente aprende, a gente aprende sim 

Vereador José Roberto, a gente aprende com cada um de vocês 

alguma coisa, impossível não aprender, a não ser que não 

queira, então a gente aprende, fico bem tranquilo nessa 

minha ida lá para prefeitura, lógico conto com o apoio dos 

nobres colegas naquilo que for para o bem da cidade, no que 

for para o bem da população, no tocante de projetos que 

vierem do executivo no qual eu tiver o prazer de 

participar, vossas excelências sempre prezam pelo que vem 

prezando até agora, pelo bem comum, pelo bem da cidade e 

que lá na frente quando eu puder, ou quando eu voltar ou 

não voltar, eu possa fazer o discurso novamente dizendo da 

felicidade, que eu tenho certeza que de uma forma ou de 

outra, eu vou estar feliz também lá, vou me sentir acolhido 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

lá também e agradecendo as outras pessoas que eu vou ter o 

prazer de trabalhar; senhor presidente minha gratidão 

sempre, embora politicamente haja divergência como eu 

disse, cada um de vocês aqui me ensinou muito e pretendo 

continuar o relacionamento da forma que é aqui, 

profissional ou com atritos que é normal, é um Parlamento, 

se não tiver discussão não é parlamento, mas fora disso, 

continuar nossa história como eu disse, que cada um tem uma 

passagem, vereador Onevanzinho, foi meu vizinho por muitos 

anos na infância, então assim termino o meu discurso e 

também discorrendo a respeito do requerimento, de cabeça 

erguida, com o coração tranquilo e tentando fazer o melhor 

para todos como sempre fiz. Obrigado senhor presidente. 

Solicitou a palavra o Vereador Josias – Senhor Presidente, 

nobres edis, senhores presentes, ouvintes da Rádio Cultura 

FM; Vereador Símon, quando eu soube da notícia, fiquei 

feliz, triste porque a gente gosta do senhor aqui nessa 

bancada pelo seu discurso, a competência, mas feliz porque 

vossa excelência vai assumir uma pasta, gerente geral, 

aproveitar o gancho quero parabenizar a Maria Paula que fez 

um excelente trabalho ali nessa pasta, onde a mesma atendeu 

as reivindicações, senão de todos, quase todos vereadores, 

evidentemente que dentro das limitações da sua pasta, mas 

atendeu, foi atenciosa e vossa excelência vai dar sequência 

nesse trabalho e vai acrescentar porque há alguns atritos 

ainda, apesar desse já quase dois anos que é a gestão da 

prefeita Rhaiza, mas eu já percebi e até dei sugestão na 

gestão para que a mesma tivesse uma pessoa, que fosse um 

ex-vereador, ou que fosse uma liderança, até sugeri alguns 

nomes pra ela, que pudesse aproximar essa relação de 

executivo e legislativo trazendo mais harmonia entre os 

poderes e entendimento e vossa excelência eu não tenho 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

dúvida, que vai fazer esse papel também, então quem está 

ganhando é o Executivo, que na verdade existem projetos 

polêmicos, que às vezes Vereador, o próprio Presidente aqui 

muitas vezes chama atenção da forma que vem o projeto de 

lei, eu acredito que essas faltas vossa excelência irá 

compensar, os projetos virão bem melhores do que estão 

vindo, com uma expressão mais louvável e discutido também, 

que às vezes nós criamos um desgaste aqui dentro 

desnecessário, como foi o projeto do Parque Linear, nem 

entrou em deliberação e já estava quebrando o pau, jogando 

o projeto contra a população e é um projeto importante sim 

e ele pode ser melhorado, pode sim, pode ser discutido sim, 

haverá reuniões entre o legislativo e o executivo para que 

essas picuinhas, essas parlapatices, essas bravatas caiam 

por terra e possa gerar para a população mais confiança 

desta casa de leis, porque a forma as vezes que é colocado 

aqui, cria uma polêmica desnecessária e é um investimento 

necessário, até porque aquela região é carente e vai 

enriquecer aquele lugar, vai trazer benfeitorias, 

iluminação, logística, olha o quanto vai melhorar, se é 

muito dinheiro vamos discutir. Presidente – vereador 

Josias, eu quero pedir a vossa excelência, questão de 

ordem, nós estamos discutindo o afastamento do vereador 

Símon Rogério, então vou advertir vossa excelência que 

volte ao tema. Vereador Sacuno solicitou pela ordem. 

Presidente – Dr. Rodrigo Sacuno eu vou garantir a fala do 

vereador Josias, ele vai concluir e voltar para a matéria e 

depois eu abro para vossa excelência. Vereador Josias –para 

concluir minha fala, eu tenho certeza que esse tipo de 

coisa não vai acontecer mais, porque você já tem 

experiência aqui nessa casa de leis, já teve um mandato 

aqui, já está no segundo ano do mandato e essa harmonia vai 
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ser gerada de forma gradual; obrigado Presidente. Solicitou 

a palavra o vereador Rodrigo Sacuno – Senhor Presidente, 

nobres vereadores, público presente e público que nos 

assiste; Vereador Símon, eu quero aqui desejar sucesso a 

vossa excelência nessa sua nova empreitada, que você 

realmente venha a fazer o seu trabalho e nós sabemos da sua 

capacidade, então eu desejo sucesso; eu tenho que contestar 

as palavras do vereador antecessor que falou aqui, não 

adianta vossa excelência ir lá, porque a picanha é causada 

aqui dentro, que ninguém estava falando de Parque Linear e 

o vereador anterior veio trazer uma discussão que não cabe 

no vosso requerimento, é uma falta de respeito o que 

acontece aqui às vezes, que certos vereadores presidente, 

por discordar de alguma opinião que venha do executivo e 

falo em meu nome, falo em meu nome vereador Josias, vossa 

excelência às vezes precisa respeitar mais os vereadores 

dessa casa, porque vossa excelência falta com respeito com 

aqueles que divergem da sua opinião, ou opinião do 

executivo; obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra 

o Vereador José Roberto Pinheiro - quero parabenizar o 

vereador Símon, sei que não é fácil tomar uma decisão 

dessa, mas o senhor é uma pessoa sábia, eu digo até que nós 

vereadores vamos perder, pela nossa sintonia, eu sempre 

falei para o senhor  que o senhor é um vereador 

inteligente, é um vereador de segundo mandato, mas eu tenho 

certeza também que o senhor contribuiu muito com seus 

projetos, seus requerimentos, com suas indicações, com o 

munícipes de Naviraí e tenho certeza que que nós vamos 

ganhar muito também com sua nomeação junto ao executivo, 

sei que o senhor vai ser muito mais alinhado com nós do que 

a secretária que ocupa a pasta, por ser do seu entendimento 

como funciona o legislativo; também até concordo com as 
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palavras do vereador Sacuno, o vereador Josias é um 

vereador muito inteligente, fala umas palavras difíceis que 

a gente nem entende, não é no linguajar popular, mas pelo 

senhor ser professor o senhor sabe o que está falando, mas 

eu acredito que cada um aqui tem o seu pensamento, não é 

porque eu sou base da prefeita que eu vou concordar com ela 

em certa situação, um projeto desse que o senhor falou, é 

um projeto muito grande, quarenta milhões, vamos dizer que 

são  duas mega-senas. Presidente – vereador vice-presidente 

eu vou falar a mesma fala que fiz ao vereador Josias, eu 

peço a vossa excelência que não entra nessa matéria, que 

não é o momento oportuno de discutir esse projeto. Vereador 

José Roberto - com certeza, então eu acho que a gente deve 

esse respeito de cada um, devemos nos respeitar, nós fomos 

eleitos para ter divergências, se fosse só um pensamento 

deveria só ter um vereador, não deveria ter treze 

vereadores, então vereador Símon, eu quero parabenizar essa 

sua decisão, conheço a sua pessoa, eu tenho conhecimento 

nesse praticamente dois anos de mandato do senhor, sempre 

falo ao senhor que admiro a sua posição, o senhor tem um 

discurso firme, sempre falando a verdade, de uma família 

honesta, uma família que tem a sua religião, até somos 

irmãos cursilhistas, conheci muito seu pai, uma pessoa que 

contribuiu muito com o município de Naviraí, então eu quero 

parabenizar muito mesmo a sua pessoa e tenho certeza que 

nós vereadores vamos ganhar muito com sua descida para o 

Executivo, que o senhor sabe as nossas necessidades com os 

secretários, com as nossas demandas, que nós visamos só o 

bem maior para nossa população; obrigado presidente. 

Presidente – eu que agradeço vereador José Roberto 

Pinheiro; eu como presidente desta casa, eu tenho que ser 

guardião do Regimento Interno desta casa, eu sou muito 
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democrático nas falas quando sai do tema, mas o Regimento 

Interno é muito claro e vai chegar um momento que eu vou 

ter que tomar uma atitude, a primeira atitude é advertir 

verbalmente, segunda atitude é cassar a fala do vereador e 

a terceira que é o mais grave é pedir que o vereador se 

retire do plenário, então ataques pessoais, discursos 

pessoais, vamos deixar para conversar lá fora, debater lá 

fora e não nos microfones da casa de leis, no momento 

oportuno se for debater o projeto a Tribuna é livre, cada 

vereador faz sua ponderação, eu estou aqui para apaziguar, 

para tranquilizar, mas se precisar eu chamo até força 

policial para tirar vereador do plenário. Com a palavra o 

Vereador Luiz Carlos Garcia – Senhor Presidente, pessoas 

que nos ouvem através da rádio Cultura FM, que nos assistem 

aqui no plenário; quero parabenizar o Executivo por essa 

escolha e parabenizar vossa excelência também por ter 

aceitado, porque não é fácil você deixar um mandato para 

estar à frente de uma pasta, mas eu tenho certeza absoluta 

que a mesma capacidade que você tem como legislativo, vai 

ter também no executivo e eu acho que vai tramitar melhor 

as coisas e vai dar uma paz melhor entre o executivo e 

legislativo, o Presidente sempre fala que os poderes são 

harmônicos, distintos, independentes, mas tem que ser 

harmônicos, então essa ida sua, eu entendo que vai ter uma 

harmonia melhor entre o legislativo e executivo, então só 

para parabenizar mesmo, parabenizar e desejar sucesso a 

você e quem ganha sempre como vossa excelência falou, é a 

população, quando tem algum projeto que tramita de uma 

forma mais serena, mais tranquila, a população é 

beneficiada e nós estamos aqui para que seja melhor para a 

população, para a maioria; muito obrigado Presidente e boa 

sorte. Solicitou a palavra o vereador Fabiano - Senhor 
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presidente, vereadores, público presente, ouvintes da 

Cultura FM; Vereador Símon, só posso te desejar boa sorte, 

porque quando foi perguntado pra mim a respeito do seu nome 

eu falei que não tinha nada contra, podia ser qualquer um 

dos treze, que eu não ia ter nada contra, porque acho que 

nós estamos aqui para contribuir, nós não estamos aqui 

legislando em causa própria, nós estamos legislado pela 

população e tenho certeza que lá também você vai pensar na 

cidade e na população, porque você esteve aqui dentro cinco 

anos e oito meses, você sabe como que é o trabalho do 

vereador, como que é o trabalho do gerente, como que nós 

cobramos gerentes, o senhor sempre foi uma pessoa que 

cobrou muitos gerentes, então te desejo boa sorte, não 

tenho nada contra, coloca Deus em primeiro lugar no seu 

caminho, entrega nas mãos dele e o que tiver que ser será, 

agradeço também a doutora Maria Paula pelo que ela fez 

também nesse um ano e oito meses, sempre atenciosa, sempre 

prestativa com a câmara municipal, então te desejo boa 

sorte, entrega nas mãos de Deus meu irmão, se Deus quiser 

vai dar tudo certo. Solicitou a palavra o vereador Milton - 

falar aqui do companheiro, nobre Vereador Símon é muito 

fácil, um vereador ativo aqui na câmara e exemplar, diga-se 

de passagem, dizer ao Senhor Vereador Símon, seja feliz 

nessa nova batalha, porque a gente sabe o quanto o vereador 

pede, mas pede para população e muitas vezes não tem esse 

elo entre o executivo e o legislativo, falta o elo, é como 

uma máquina, vamos dizer assim, é um câmbio cheio de 

engrenagem e aquela engrenagem não está girando porque 

falta alguns dentes nela e aí para a máquina, então eu 

tenho certeza que a responsabilidade do senhor é muito 

grande, não está indo lá para passear, pelo contrário, está 

indo para colaborar e eu confio plenamente no trabalho de 
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vossa senhoria, juntamente com a gestão, o senhor está indo 

para somar, eu tenho certeza que o legislativo vai ganhar 

muito com isso, porque o Senhor sabe quais são as 

necessidades da nossa população e sabe que os pedidos 

chegam aqui nessa casa de leis, eu tenho certeza que o 

senhor vai atender cada pedido de um vereador, porque o 

senhor vai estar atendendo a população de Naviraí, desejo 

boa sorte nessa nova etapa, nessa nova caminhada, Deus 

abençoa. Solicitou a palavra o vereador Bianchi - senhor 

presidente, senhores vereadores, público presente, 

população de Naviraí; Vereador Símon, boa sorte para você 

nessa nova empreitada meu irmão e pode ter certeza que vou 

ficar cobrando meu irmão, como eu sempre cobrei os outros 

gerentes, você vai estar lá agora e parece que Naviraí é o 

primeiro vereador senhor presidente que toma essa decisão 

na história de Naviraí, e o Vereador o mais votado nessa 

eleição de 2020, desejo boa sorte meu irmão, o que precisar 

da Câmara de Vereadores estamos aqui para ajudar no que for 

preciso e garanto Vereador Símon, você vai fazer um bom 

trabalho como vem fazendo nessa câmara de vereadores, a 

população precisa muito, porque a Prefeita Rhaiza vai 

precisar muito do teu apoio e da tua experiência; obrigado 

senhor presidente. Solicitou a palavra o vereador André 

Ricardo Biscaro - dizer parabéns para vossa excelência pela 

coragem de aceitar o convite da prefeita, nós sabemos que 

não é fácil, tivemos gerentes igual o Fernando Ortega, mais 

de 30 anos trabalhando com Dr. Onevan de Matos e pediu para 

sair; agradecer também a Maria Paula, porque os embates que 

tivemos não foram poucos, que a gente cobra vereador Símon, 

vossa excelência foi ao meu gabinete, nós conversamos, a 

gente já tinha embate aqui dentro da câmara, é normal a 

discussão e com certeza vamos ter com vossa excelência como 
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gerente também, porque a gente sabe o tanto que Naviraí 

precisa melhorar e você como gerente vai ter obrigação de 

estar fazendo, não pedindo igual a gente, então parabenizar 

vossa excelência, que Deus abençoe e vamos tentar resolver 

os problemas de Naviraí, que tem muito; obrigado senhor 

presidente. Solicitou a palavra o vereador Onevan Batista 

do Amaral – senhor presidente, nobres pares, público 

presente, rádio Cultura FM e quem nos assistem pelas redes 

sociais; quero aqui Símon dar os parabéns, Símon que foi 

meu vizinho por muito tempo, a gente tem uma amizade, 

praticamente fomos criados juntos, quero desejar sorte meu 

irmão, tenho certeza que vossa excelência no executivo 

também vai fazer a diferença, como já fez na Câmara 

Municipal como um dos vereadores mais atuantes, aqui todos 

os vereadores são atuantes, mas você sempre bem atuante, 

desejo sorte e sucesso, mas igual a vereador Bianchi falou, 

você como gerente vai ser cobrado, pode ter certeza disso, 

mas sucesso meu irmão, que Deus abençoe, tenho certeza que 

a prefeita Rhaiza fez uma ótima escolha, parabéns. Com a 

palavra o Vereador Regivan Moraes - Vereador Símon, como 

ele já disse meu amigo há muitos anos, tivemos várias 

divergências como vereador, ele sabe, a questão hoje é que 

a Prefeita Rhaiza Matos fez o convite, o senhor está 

assumindo a pasta de gerente geral, como todos os 

vereadores já disseram que Deus abençoe você e que possa 

desenvolver um trabalho para a nossa cidade, como o 

Vereador Onevanzinho disse, nós estamos aqui vereador, o 

senhor é mais antigo que eu aqui, as cobranças elas vem, 

então nesse momento eu quero somente desejar boa sorte 

também a sua pessoa, que você possa desenvolver um 

belíssimo trabalho lá, como o presidente fala, se o 

prefeito for bem, os vereadores vão bem, então quero 
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desejar boa sorte nessa sua nova caminhada. Presidente - 

nesse requerimento do vereador Símon Rogério Freitas Alves 

da Silva, quero primeiro salientar o trabalho da Dra. Maria 

Paula de Castro Alípio à frente da gerência geral do 

município de Naviraí, Maria Paula, formação em Direito, 

advogada, que de início entrou para ser subprocuradora do 

município de Naviraí na procuradoria jurídica, desempenhou 

um excelente papel e a Prefeita Rhaiza reconhecendo, 

colocou ela como gerente geral do município de Naviraí, 

Maria Paula ela segurou nas costas por muito tempo todas as 

secretarias do município de Naviraí, Maria Paula não 

conseguia ficar só na gerência geral, ela corria atrás da 

saúde, na obra, infraestrutura, educação, ela era o faz 

tudo da Prefeita Rhaiza, mas a prefeita decidiu em fazer 

essa mudança e optou pelo vereador Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva, então primeiro eu quero dar os parabéns e 

dizer a Maria Paula de Castro Alípio, que Naviraí é muito 

grato pelo serviço que ela prestou à frente da gerência 

geral do município, com muita altivez, com muita decência, 

com muita honestidade, com muita capacidade, sempre pagou 

um preço muito alto por defender e sempre falando, eu 

sempre falei pra ela não falar o novo jeito de Rhaiza 

administrar e o novo jeito de Rhaiza administrar era o 

jeito que a Maria Paula tocava a gerência geral, que não 

conseguia agradar todo mundo, então eu quero aqui salientar 

e deixar registrado as nossas sinceras homenagens e 

consideração à doutora Maria Paula; Vereador Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva, conheço desde criança, fomos 

criados juntos desde infância, temos uma história familiar 

juntos, optou em descer para o executivo, fazer parte da 

gestão da prefeita para contribuir, mas eu quero deixar bem 

claro aqui para os nobres vereadores, não confundir amizade 
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com o novo secretário geral, existe uma pegadinha chamado 

tráfico de influência, vossas excelências tem que entender 

que o vereador está descendo para a prefeitura para atender 

os interesses da gestão e do município, vossas excelências 

são fiscalizadores, a partir do momento que o vereador 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva, vira gerente geral, 

ele passa a ser fiscalizado pela câmara de vereadores e não 

pode haver o corporativismo, vossas excelências tem que ter 

o entendimento para não prejudicar o próprio mandato de 

vossas excelências e a gestão do vereador à frente da pasta 

fortalecer a gestão do vereador a frente da pasta, então 

vossas excelências tratam o vereador Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva partir do momento que virar secretário 

geral, como secretário igual os outros, eu queria deixar 

bem claro essa situação, porque ele não está indo lá para 

resolver os nossos problemas, ele não está indo lá para 

adiantar o lado de ninguém, eu conversei com ele hoje de 

manhã, ele está indo lá para ser gerente geral do município 

de Naviraí para atender a população e a gestão da Prefeita 

Rhaiza, ele quebrou o vínculo com a câmara municipal de 

Naviraí temporariamente, ele não terá mais acesso aos 

documentos da câmara, ele não terá mais acesso a 

informações privilegiadas da câmara e isso eu quero deixar 

vossas excelências bem atentos a isso, bem atentos a isso, 

o vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva, eu tenho 

certeza que vai tocar muito bem tocado a pasta, como se 

fosse qualquer outra pasta também, vossa excelência iria 

tocar, sei que vossa excelência tem competência pra isso, 

eu confio no caráter de vossa excelência, sei que vossa 

excelência não vai se corromper, não vai se deixar ser 

corrompido, sei que se vossa excelência descobrir alguma 

coisa de errado vai trazer a essa câmara municipal e trazer 
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ao Ministério Público, vossa excelência está indo lá para 

contribuir e as portas da câmara municipal de Naviraí 

sempre estarão abertas a vossa excelência, porque eu tenho 

certeza que vossa excelência é a cara do legislativo, vossa 

excelência sempre defendeu o legislativo e essa é uma 

decisão pessoal de vossa excelência, aqui não tem vereador 

que tem que ser contra ou favorável, é  uma decisão de 

vossa excelência com a Prefeita Municipal e o que eu desejo 

a vossa excelência é muita sabedoria, discernimento, saúde 

e que agora vossa excelência junto a Prefeita Rhaiza, ela 

começa a ouvir realmente os anseios da população através da 

palavra vossa excelência, que vossa excelência passou cinco 

anos e pouco dentro da casa Legislativa, está gabaritado e 

tem autoridade para dar conselhos a Prefeita Municipal para 

que ela faça uma mudança, um divisor de águas no seu 

secretariados, que começa por vossa excelência essa reforma 

administrativa e alcance várias gerências; desejo a vossa 

excelência boa sorte. Esse requerimento não vai a votação, 

isso é um direito do vereador Símon Rogério Freitas Alves 

da Silva, então a câmara de vereadores estará sempre a 

disposição de vossa excelência e pode contar com o apoio da 

mesa diretora; Deus abençoe. Solicitou a palavra pela 

liderança o vereador Josias. Presidente – concedo a palavra 

pela liderança ao vereador Josias e peço a vossa excelência 

que não crie nenhuma polêmica na fala de vossa excelência, 

senão terei que tomar providências. Vereador Josias – fica 

tranquilo, só acrescentar que a Maria Paula está indo para 

outra pasta ali dentro também, vizinho do nobre vereador 

Símon, que vai ocupar agora essa pasta de gerente geral, 

mas ela estará ali, continuando a estender a sua atenção, a 

sua educação; e para finalizar presidente, às vezes os 

sofismas acabam gerando polêmicas e eu não quero ser da 
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minha parte ignóbil, dizer para o vereador Zé Roberto, 

ignóbil é a falta de nobreza, deixar de ser nobre, eu aqui 

dentro do meu texto e contexto, eu fiz uma colocação legal, 

bacana, dentro da daquilo que a pasta que o vereador Símon 

vai assumir e nem citei nomes, achei deselegante, achei 

incoerente, falta de ética, citando o meu nome como se eu 

fosse aqui um bicho papão, mas tenho respeito pelos nobres 

Edis e sempre aberto para conversas para que a câmara seja 

transparente; obrigado Presidente. Solicitou a palavra pela 

liderança do Solidariedade o vereador José Roberto. 

Presidente - falo a mesma fala que fiz ao vereador Josias, 

peço que não vá para ataques pessoais. Vereador José 

Roberto – vereador Josias de Carvalho, o senhor tem o meu 

respeito, até elogio o senhor, o senhor é um vereador muito 

inteligente, essa palavra mesmo que o senhor disse, 

sofisma, eu vou ter que procurar no dicionário o que é essa 

palavra, isso que eu quis dizer, pela sua inteligência, 

professor que é, o que eu disse é isso aí, duas palavras 

antes  que o senhor falou, eu vou ver o que o senhor falou, 

porque eu tenho certeza que é coisa boa, entendeu, se eu 

magoei a sua pessoa, se de repente eu atingi o seu caráter, 

o senhor me perdoa, o senhor sabe que sempre nós viajamos 

juntos, o senhor tem o meu respeito, o que eu quis dizer é 

pela sua inteligência, pelas suas palavras, porque eu sou 

da roça e meu vocabulário é diferente do senhor, mas o 

senhor tem o meu respeito com certeza, se eu magoei o 

senhor, me perdoa. Obrigado presidente. Presidente – eu que 

agradeço vereador vice-presidente, se vossa excelência não 

sabe o que significa a palavra, ele falou que vossa 

excelência falta com a verdade, é uma pessoa falsa, uma 

pessoa que foge das regras da verdade. Solicitou a palavra 

pela liderança do PSD o vereador Símon - como tudo o 
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Parlamento sempre gera discussão, até um simples 

requerimento de afastamento; seu presidente ainda em tempo, 

queria aqui cumprimentar todos os colegas que fizeram uso 

da palavra e me desejaram sorte, sucesso, eu desejo tudo em 

dobro para vocês, e me ocorreu um lapso onde eu não 

cumprimentei, então em nome da Érica cumprimentar todos 

aqueles que passaram pela minha Assessoria, todos os 

assessores que tive até hoje, muito provável tudo isso que 

falaram aqui de bom do meu mandato Vereador Josias, não 

seria possível se não fosse o pessoal comprometido que eu 

tive dentro do gabinete esses cinco anos e oito meses e 

também senhor presidente, a todos aqui da câmara municipal, 

que até hoje me trataram com respeito, se dedicaram ao meu 

mandato na medida do possível, aqui o Ronaldo está presente 

e em nome dele cumprimento a todos, o Betinho, Sérgio 

Valério, que hoje é assessor parlamentar do Taquara, enfim, 

todas as pessoas da secretaria, aqui presente a Marize, a 

Jéssica, Silvana, mas tem a Thalita que está em casa de 

licença, enfim, todos aqueles que de uma forma ou de outra 

contribuíram para que meu mandato até aqui obtivesse 

sucesso, então em questão de justiça e ainda em tempo 

cumprimento todos vocês que fizeram parte do nosso mandato 

aqui, que Deus abençoe vocês também, em especial a minha 

família senhor presidente, vossa excelência fala muito de 

família, vale aqui registrar isso, essa decisão que eu 

tomei não foi sozinho, foi pedindo muita orientação de Deus 

Vereador Josias, muito orientação divina, até porque foi 

mencionado que é uma decisão difícil, porém aquele que quer 

o bem ele não cessa, vai pra cima e eu não vou sozinho, eu 

vou com Deus no comando dessa mudança e com apoio da minha 

família que é o mais importante, minha mãe, a Jane minha 

esposa, José, a Maria, que são meus filhos, o Saimon meu 
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irmão, a Sandra minha irmã, minhas cunhadas, enfim todos 

aqueles que apoiam as minhas decisões e acreditam, então 

obrigado a vossa excelência pela palavra e dizer também que 

Deus abençoe todos nós. Obrigado. Presidente – eu que 

agradeço. Coloco em votação a prorrogação da sessão por 

mais duas horas, os vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Determino ao primeiro secretário que continue a leitura do 

expediente. Requerimento n° 80/2022 de autoria do Vereador 

André Ricardo Biscaro (RICCK); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Viviane Ribeiro 

Bogarim Capile, Gerente de Finanças e, com cópia para a 

Senhora Antonia Gisalda Moralles Balta, Gerente de 

Administração, requerendo o relatório de todas as dívidas 

do município de Naviraí, com fornecedores de bens e 

serviços ainda não pagos, acompanhado da relação dos 

credores, contendo, empréstimos bancários com o valor 

devido para cada um. Requeiro do Executivo Municipal, as 

informações supracitadas, pois servirão para o cumprimento 

das obrigações de fiscalização, que cabe ao vereador no 

exercício de suas funções. Sem mais para o momento, e na 

certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos 

regimentais e legais, reitero protestos de estima e 

consideração. Presidente - coloco em discussão, com a 

palavra o vereador André Ricardo – senhor presidente, 

nobres edis, público que nos ouvem e nos assistem pelas 

redes sociais, bom dia a todos; eu fiz um requerimento 

solicitando tudo que foi pago nos últimos meses pela 

prefeitura e agora eu faço um requerimento solicitando 

quais são as dívidas, porque muito se fala que Naviraí não 

tem dívida de nada, que não deve, então esse requerimento é 
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com base nisso para que a gente possa tomar decisões dos 

projetos futuros que estão vindo para a essa casa de leis, 

então requeiro da prefeita, do gerente, que mande o 

relatório se tem dívida no município, qual o fornecedor que 

falta pagar e se tem empréstimo no banco. Obrigado senhor 

presidente. Presidente - coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 81/2022 

de autoria do Vereador Luiz Carlos Garcia; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor William Bohre 

Morais, Gerente de Núcleo de Trânsito Municipal, requerendo 

a convocação do Gerente de Núcleo de Trânsito Municipal 

para comparecer a esta Casa de Leis, a fim de dar 

explicações aos nobres vereadores e à população em geral 

sobre às mudanças que estão sendo feitas nas vias públicas 

deste município. Presidente - coloco em discussão, com a 

palavra o vereador Luiz Carlos Garcia – já havia falado na 

outra sessão presidente, para convocar o William Bohre para 

dar explicação e falar baseado em qual estudo que ele 

chegou à conclusão que tinha que mudar todas as ruas 

próximas a câmara e tangente a toda a questão do trânsito 

de Naviraí, então era só isso mesmo e vamos aguardá-lo na 

próxima sessão, assim que ele foi convocado pra gente tirar 

as dúvidas; muito obrigado. Presidente - coloco em votação, 

os senhores vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 82/2022 de autoria do Vereador Ederson 

Dutra; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Eugenio de Almeida Guedes, Gerente de 

Desenvolvimento Econômico, requerendo informações 
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atualizadas a respeito do projeto da associação dos 

apicultores de Naviraí e região Navi-Mel, referente a 

sacheteira de mel adquirida no ano de 2014, e que até o 

momento não foi instalada. Solicitamos que para evitar o 

sucateamento da referida sacheteira que a mesma seja 

instalada em local adequado. O presente requerimento torna-

se necessário, devido a intensa cobrança por parte dos 

munícipes, pois compreendemos que a população estima que os 

projetos apresentados sejam colocados em prática. 

Destacamos que por intermédio do ex-vereador Jaime Dutra, 

no ano de 2014 o nosso município recebeu uma emenda 

parlamentar do Deputado estadual Pedro César Kemp Gonçalves 

no valor de R$ 20.000,00. Essa emenda foi utilizada para a 

aquisição da sacheteira que após anos o projeto para a 

instalação da mesma não foi concretizado, sendo assim, 

solicito que seja dada uma devida atenção a esse projeto, 

de tão importância ao município e aos moradores. Por essa 

razão, a instalação da sacheteira e o seu funcionamento 

representará uma grande conquista para os apicultores de 

Naviraí, que poderão, finalmente, embalar o seu mel em 

saches ou em potes para o fornecimento na merenda escolar, 

e, também, para a comercialização do mel, que fomentará o 

comércio do produto e colocará Naviraí em destaque, entre 

os municípios produtores de mel. Presidente - coloco em 

discussão, coloco em votação, os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem, 

aprovado. Requerimento n° 83/2022 de autoria do Vereador 

Josias de Carvalho; expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providências para o Senhor Adriano Hilário Talarico 

Soletti, Gerente de Núcleo de Licitações e Contratos, 

requerendo que seja enviado cópias do processo de 
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licitação, contendo informações sobre a empresa que ganhou 

a licitação da Obra para iluminação da praça do Bairro 

Jardim Paraíso. Como Vereador, representante do povo nesta 

Casa de Leis, tal medida se justifica para cumprir os 

preceitos previstos na Constituição Federal de 1988, qual 

seja, fiscalizar o Município e o cumprimento das Leis. 

Presidente - coloco em discussão, coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Indicação n° 198/2021 de 

autoria do Vereador Ederson Dutra e outros Edis; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para a Senhora Maria Paula 

de Castro Alípio, Gerente Geral Executiva, indicando que o 

setor responsável, realize um estudo técnico providenciando 

a instalação de placas de identificação com nomes das ruas 

em todo o município, como também faça um levantamento das 

ruas que estão com nomes duplicados, e que regularize essa 

situação. A instalação de placas de identificação com nomes 

das vias é de extrema importância, pois facilita na 

localização das residências, aprimora o fluxo de pessoas e 

serviços de entrega, visto que existem muitas dificuldades 

referente a localização de endereço. Ademais, que seja 

feito um levantamento completo referente a nomes de ruas do 

município que estão duplicados e que regularize essa 

situação. Solicitou a palavra o vereador Regivan Moraes - 

senhor presidente, nobres edis, com certeza Presidente José 

Roberto, isso já deve ter vindo de vários pedido de vários 

outros vereadores, Vereador Josias que está aqui há quatro 

anos vereador, já pensou se nós fossemos em Campo Grande e 

lá não tivesse placa, a dificuldade que ia ser, não é pelo 

tamanho da cidade em si, porque se nós formos em Itaquiraí 

que é menor que Naviraí, se não tiver sinalização nenhuma 
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não vamos saber, então isso é uma reivindicação nossa, 

minha do presidente Ederson Dutra, do vereador vice-

presidente José Roberto, para que realmente olhe com 

carinho, vereador Josias, eu estou citando o vereador 

Josias aqui, pegando a fala dele quando ele fala, então 

Prefeita Rhaiza Matos, também o gerente de trânsito William 

Bohre e o gerente de serviço público, gerente de obras, 

olhem com carinho mesmo essa indicação, que essa indicação 

na verdade ela foi feita aqui por três vereadores, mas eu 

tenho certeza que é dos treze e mais dos setenta mil 

habitantes de Naviraí, e o vereador Ricck está dizendo que 

já foi pedido várias vezes, então olhe com carinho, vamos 

sinalizar a nossa cidade de Naviraí com identificação das 

ruas; obrigado seu presidente. Vereador José Roberto - 

verdade vereador, eu sou um dos autores também dessa 

indicação, a gente vê a necessidade e o pedido da 

população, igual o vereador Ricck acabou de falar para nós 

que já foram vários pedidos que essa casa pediu, então a 

gente pede  que o chefe da pasta nos atenda, porque é um 

pedido do povo, não é pedido nosso e a gente vê mesmo 

dificuldade, Naviraí cresceu bastante, vários bairros aqui 

na cidade, a gente vê dificuldade principalmente de quem 

vem a Naviraí ou de algum entregador que vai fazer uma 

entrega com a dificuldade de endereço, então a gente tem 

certeza que a gente vai ser atendido. Obrigado. Presidente 

- solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 202/2022 de autoria dos Vereadores 

Rodrigo Massuo Sacuno e André Ricardo Biscaro (RICCK); 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para a 

Senhora Tatiane Maria da Silva Morch, Gerente de Educação e 

Cultura, indicando que a Administração Municipal 
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providencie os atos administrativos necessários para 

viabilizar a ampliação do Centro Integrado de Educação 

Infantil Professora Zenaide Nunes dos Santos, com a 

construção de 5 (cinco) novas salas de aula e banheiros. O 

CIEI Zenaide Nunes dos Santos está localizado no Bairro Sol 

Nascente, mas atende 13 bairros circunvizinhos e por esse 

motivo não consegue atender a grande demanda de crianças de 

diferentes faixas etárias, por isso essa ampliação é tão 

necessária e urgente, pois, a educação infantil no Brasil é 

um direito de toda Criança, sendo o estado (Gestor Público) 

obrigado a disponibilizar espaços e profissionais para 

atendê-las adequadamente, garantindo assim o direito a uma 

Educação de qualidade que respeite a criança em todos os 

seus direitos. A Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 – LDB, estabelece: “Art. 4º O dever do Estado com 

educação escolar pública será efetivado mediante a garantia 

de: (...) X – vaga na escola pública de educação infantil 

ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a 

toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 

anos de idade.” A ampliação do CIEI Professora Zenaide 

Nunes dos Santos atenderá mais 250 crianças nas faixas 

etárias de 4 e 5 anos de idade que correspondem a pré-

escola, sendo Jardim II e Jardim III, isso garantirá o 

atendimento mais próximo das casas das crianças do Jardim 

III que hoje necessitam se deslocar para muito longe de 

suas casas. Ressaltar que já existe um projeto para tal 

ampliação desde 2017, pois, a instituição tem um espaço de 

640 m² que pode ser usado para construção, dizer ainda, que 

além de necessária, essa reivindicação é um desejo antigo 

da Direção, dos pais e demais segmentos da instituição. 

Sabemos das dificuldades orçamentarias para realização 

desta obra, mas não podemos fechar os olhos para esse 
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problema, pois a ampliação pretende evitar o fechamento de 

algumas séries escolar e salas superlotadas. Por todo 

exposto, espero contar com o pronto atendimento de Vossas 

Excelências, por ser demanda de interesse público. 

Solicitou a palavra o vereador Rodrigo Sacuno – presidente, 

nobres vereadores, público que nos assistem e nos ouvem, 

vereador Símon, peço que vossa excelência já leve essa 

reivindicação para a prefeita e seja atendido o mais 

rapidamente; o problema nobres vereadores, é uma 

solicitação das mães que estão preocupadas com seus filhos 

que estudam naquela creche Zenaide, existe um projeto de 

ampliação vereador Símon, desde 2017 para essas salas, 

porém até agora não foi executado ou saiu do papel; se não 

houver a construção dessas salas, 250 crianças terão que 

mudar para outra escola e o encaminhamento que será dado 

para elas não terá outra creche senhor presidente, para 

atendê-las como é atendido  na creche da Zenaide, muitas 

mães, muitas crianças vão ter que se deslocar longe daquele 

bairro e isso vai aumentar a dificuldade dessas crianças e 

mesmo porque a preocupação das mães é o seguinte, que a 

Zenaide é um modelo hoje, elas consideram aquela creche 

muito boa, é um modelo de creche, então essa indicação é um 

pedido não só das mães, como também da diretora daquele 

creche. Solicitou um aparte o vereador Ricck - parabenizar 

vossa excelência pela proposição, se possível queria 

assinar com vossa excelência também esse pedido, dizer que 

pela informação que eu tenho, que a demanda é muito grande, 

igual vossa excelência disse, que a gerente de educação 

está procurando um local já para tentar fazer uma extensão, 

até que consiga isso que vossa excelência está pedindo, que 

é ampliar, então só para avisar a vossa excelência e dizer 

que eles estão procurando um local para fazer extensão, 
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porque a gente sabe que muita gente está precisando, então 

parabenizo vossa excelência pela proposição e se possível 

quero assinar com vossa excelência; obrigado. Solicitou um 

aparte o vereador Símon – vereador Sacuno parabenizar vossa 

excelência pela indicação e reforçar o pedido de vossa 

excelência, que se faz necessário mesmo, estamos falando do 

bairro Sol Nascente, que é um dos mais populosos do nosso 

município, a demanda lá é maior que das outras 

instituições, também ressaltar aqui que você falou que tem 

um projeto já pré-concretizado e dizer também que tem um 

espaço físico suficiente para receber essa construção, só 

para ficar frizado e contribuir com vossa indicação; 

obrigado. Vereador Sacuno – vereador Símon, perfeito, na 

creche lá já existe um espaço para a construção e ampliação 

dessas salas e bem como já disse, existe um projeto desde 

2017, vereador Ricck, essa é a preocupação, o problema é 

que essas famílias e essas 250 crianças estão na incerteza, 

por mais que arruma um lugar para colocar essas crianças, 

muitas vezes sai muito fora da localização onde está a 

Zenaide, tomara que arrumem de fato, a gente sabe como é 

difícil sim dar prosseguimento numa obra pública, eu não 

posso pedir aqui também e ser hipócrita para que isso 

aconteça do dia para noite, nós sabemos toda a burocracia 

que é para isso, mas fica aqui minha indicação, a minha 

reivindicação a prefeita e que o nosso amigo Vereador Símon 

trabalha em cima de estudar para nós, que atenderá as 

famílias, não nós vereadores; obrigado. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 103/2022 de autoria do Vereador 

André Ricardo Biscaro (RICCK); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Tatiane Maria da 
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Silva Morch, Gerente de Educação e Cultura, ao Senhor 

Leonardo Pires Nogueira, Superintendente de Cultura e, com 

cópia para a Senhora Antonia Gisalda Moralles Balta, 

Gerente de Administração, indicando que estude a 

possibilidade de implantar e apoiar a criação de projeto 

para disponibilizar aulas de canto, música, dança, aulas de 

violão, ballet entre outras, para crianças e jovens do 

nosso município. A Indicação tem por objetivo reconhecer, 

valorizar e incentivar jovens talentos, pois o município já 

teve um Projeto onde atendia várias crianças e jovens. 

Música é arte e, para a nossa juventude, serve ainda como 

um antídoto contra as drogas e contra a marginalidade. Uma 

aula de música, dança ou violão é uma importante ferramenta 

pedagógica para auxiliar as crianças em seu 

desenvolvimento, a prática da educação musical está 

relacionada à cultura e aos saberes. A falta de acesso ao 

conteúdo musical e a disciplina desencadeou a carência de 

profissionais capacitados na área em nosso município e, por 

isso, acredito na sensibilidade do Executivo Municipal, 

para a execução dessa proposta. Solicitou a palavra o 

vereador Ricck – senhor presidente, nobres Edis, público 

que nos ouvem e nos assistem; é uma indicação simples, nós 

sabemos que antes da pandemia tinha um projeto no nosso 

município de aula de violão, de aula de canto, de balé, de 

instrumentos, aula de música e infelizmente devido a 

pandemia o projeto foi parado e até o momento não retornou 

esse projeto, então a indicação é para que volte esse 

projeto ou que dê um nome a um projeto novo, mas que façam 

isso, porque a gente sabe que tem várias crianças que 

necessitam dessa demanda, que criança fora da rua ela 

aprende alguma coisa e acaba saindo correndo das drogas, 

então obrigado e espero ser atendido pelo gerente de  
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cultura senhor Leandro Perez e a gerente que é da pasta, 

senhora Tatiane Mochi. Obrigado. Presidente - solicito ao 

primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação nº 205/2022 de autoria dos Vereadores Regivan 

Moraes da Silva e Josias de Carvalho; expediente endereçado 

à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Karin Taisa 

Matsuoca, Gerente de Saúde, indicando que seja realizado 

convênio com Clínicas Terapêuticas feminina e masculina 

para tratamento de pacientes usuários de álcool e 

entorpecentes. Hoje o município não possui convênios com as 

Clínicas que prestam esse tipo de atendimento e a demanda 

do Município em atendimentos entre os meses de janeiro a 

julho desse ano foram de 150 pacientes e, em 90% dos casos 

atendidos pelo Caps é o próprio paciente que deseja a 

internação voluntária nas clínicas. O Caps atende a todos 

os casos ofertando no momento o tratamento medicamentoso 

para abstinência, sendo acompanhado e prescrito pela 

Psiquiatra. Por tanta demanda e pela necessidade de 

proporcionar a melhora de vida para aqueles que buscam a 

recuperação de sua dependência é que solicito que seja 

feito o quanto antes, o convênio entre o Município e as 

Clínicas Terapêuticas para que possamos ter condições de 

ofertar de fato a ajuda que o paciente e sua família 

precisam. Solicitou a palavra o Vereador autor Regivan 

Moraes da Silva – senhor presidente, nobres Edis; estou 

fazendo essa indicação a prefeita Rhaiza Matos e aqui 

estava o nome da Karin, hoje o nosso gerente de saúde é o 

Tomazelli, essa indicação senhor presidente, é que eu fui 

procurado por várias famílias e então estive no Caps e fui 

procurar saber, os pacientes chegam, são bem atendido pela 

Doutora Bruna, é bem atendido pelos enfermeiros e pelos 
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funcionários que trabalham ali, só que infelizmente a 

maioria dos pacientes não tem para onde ser encaminhados 

para fazer o tratamento, são medicados tudo bem feitinho 

pelo Caps, só que tem paciente que necessita da internação 

infelizmente e Vereador Josias, a sua igreja que faz um 

belíssimo trabalho, às vezes procurando internar, então a 

minha indicação solicita que a prefeita juntamente com o 

gerente de saúde, faça um convênio com as clínicas de 

reabilitação, que hoje nós não temos Vereador Josias, então 

essa indicação é pra isso, para que seja feito agora pelo 

gerente de saúde Tomazelli. Solicitou um aparte o vereador 

Josias – de enorme grandeza essa indicação, até porque na 

sexta-feira já conversei com o Tomazelli que é o novo 

gerente da pasta de saúde e solicitando isso verbalmente e 

quando eu citei aqui sobre o Esquadrão da vida, o que está 

acontecendo é que esse novo convênio que a prefeitura 

deverá fazer com o Esquadrão da vida que vai assumir o 

Maanaim, é justamente para atender essas demandas, por isso 

eu gostaria de assinar junto com vossa excelência, que veio 

em boa hora, veio a calhar e é de suma importância, se 

vossa excelência permitir, gostaria de assinar contigo. 

Solicitou um aparte o vereador Ricck - parabenizar vossa 

excelência pela proposição, concordo com a fala do vereador 

Josias, mas Naviraí tem que ter um convênio com outras 

cidades, sabemos Vereador Josias, que o usuário de drogas 

às vezes a dependência é tão forte que se ele ficar em 

Naviraí não vai resolver o problema, que tem que ser 

mandado para longe, eu fico triste de saber que essa 

indicação já passou por essa casa praticamente há mais de 

um ano e até hoje não fizeram convênio, temos a nossa 

amiga, a gerente Patrícia, igual vossa excelência disse, 

tem feito um trabalho maravilhoso, mas eles estão limitados 
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e precisam de várias vagas para internar, é triste uma mãe 

ligar chorando para nós e pedindo ajuda para internar seu 

filho, querendo salvar a vida dele e a gente não conseguir 

fazer nada, então parabenizar vossa excelência pela 

indicação e dizer que o Maanaim ajuda sim, mas precisamos 

de outros lugares também para que possa atender a demanda 

da população. Obrigado senhor presidente, obrigado Vereador 

Regivan. Solicitou a palavra para esclarecer a fala do 

nobre Edil, o Vereador Josias - o Esquadrão da vida ele tem 

alojamentos em Nova Andradina, Campo Grande, eles atendem 

80 homens e 80 mulheres, são separados em lugares distintos 

e distantes, muita gente daqui vai para lá, inclusive a 

semana retrasada já teve gente indo para lá, mas no que 

tange é bom fazer sim os convênios com outras clínicas, a 

igreja Comunidade Evangélica Sara Nossa Terra tem 

encaminhado juntamente com a parceria do vice-prefeito 

Marcio Araguaia, então está tendo atendimento, nós estamos 

mandando 10, 15, 20 pessoas, conforme a demanda, só que é 

evidente, não só aqui no estado, às vezes tem que mandar 

para São Paulo, Paraná, porque só o estado realmente não 

atende; obrigado. Vereador Regivan – Obrigado a vossas 

excelências, vereador Josias, vereador Ricck pelas 

palavras, vereador Josias é isso mesmo, então quero já 

deixar aqui autorizado a vossa excelência assinar junto, 

será o maior prazer e já dizer ao gerente de saúde, o 

Tomazelli, o que ele precisar aqui dessa casa de 

vereadores, ele pode contar e dessa vez Vereador Ricck, 

vamos tentar ajudar o secretário de saúde, o Tomazelli, 

para que nós possamos tirar do papel essas indicações e 

conseguir ajudar a doutora Bruna e o pessoal do caps para 

que seja feito esse convênio com essas clínicas; obrigado 

senhor presidente. Presidente - solicito ao primeiro 
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secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação nº 

206/2022 de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro 

(RICCK); expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

a Senhora Lucineia Pulquério Garcia Franciscatti, Gerente 

de Assistência Social, com cópia para a Senhora Antonia 

Gisalda Moralles Balta, Gerente de Administração, indicando 

a criação do Programa Gás Social, para famílias de baixa 

renda no município de Naviraí. Solicitou a palavra o 

vereador Ricck – senhor presidente, nobres edis, público 

que nos ouvem e nos assistem pelas redes sociais; essa 

indicação eu fiz no ano passado, programa gás social, 

sabemos que em vários municípios do Brasil tem, então temos 

que implantar no nosso município de Naviraí; diversos casos 

acontece da pessoa estar passando necessidade e precisar de 

uma cesta básica, a gente conseguir viabilizar, mas chega 

lá não tem gás, aí a pessoa tem que quebrar lenha para 

poder fazer o alimento, isso acontece em Naviraí, a gente 

está voltando para o passado, pessoas tendo que usar lenha 

para poder cozinhar e é triste um pai de família que ganha 

um salário mínimo R$ 1.200,00, paga R$400,00 de aluguel, 

R$100,00 de energia, R$ 50,00 de água, não sobra quase nada 

para fazer o mercado e ainda tem que pagar R$ 120,00 num 

gás, então solicito novamente a Néia, para que tente 

viabilizar esse programa em Naviraí, sabemos que o ano 

passado não deu por causa que tinha a lei 173 que proibia 

de fazer as coisas, mas esse ano dá para tentar fazer, 

mesmo que não colocar esse ano, colocar no que vem, então o 

gás social vai ajudar as famílias carentes de Naviraí, vai 

ajudar aquelas pessoas que assim como precisam de uma cesta 

básica, também precisa de gás, então solícito, tomara Deus 

que a Néia nos atenda, que a prefeita nos atenda nesse 
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pedido que vem de encontro com várias pessoas e várias 

famílias carentes no nosso município. Obrigado seu 

presidente. Presidente - solicito ao primeiro secretário 

que faça o encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação 

n° 31/2022 de autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva e 

outros Edis; expediente endereçado a ANIBRAN - Associação 

Nipo Brasileira de Naviraí e a toda Família Tutida, 

apresentando congratulações, pela IV Copa Tutida de 

Softbol, evento realizado nos dias 30 e 31 de julho do 

corrente ano. Justificativa: Nos dias 30 e 31 de julho 

aconteceu em Naviraí a IV Copa Tutida de Softbol, nos 

Campos de Softbol e na ANIBRAN, promovida pela Associação 

Nipo. O objetivo da Copa foi a confraternização entre 

atletas e familiares da Associação Nipo Brasileira de 

Naviraí e Família Tutida. A IV Copa Tutida contou com 7 

equipes participantes sendo cada equipe composta por 13 

atletas do sexo masculino com idade mínima de 13 anos, 

ainda como parte do evento foi proporcionado um jantar no 

sábado e um almoço no domingo patrocinados por algumas 

empresas ligadas ao agronegócio. Dificilmente uma cidade do 

porte de Naviraí consegue fazer um evento como este, já que 

praticamente todos os 100 atletas participantes são de 

Naviraí. Isso acontece pela continua formação de novos 

atletas de basebol, através do projeto “Esporte para a 

Vida”, que é um projeto patrocinado pelo Nipo e pela 

Coopasul, onde crianças a partir de 7 e 8 anos aprendem 

basebol nos campos do Nipo, este, sendo aberto a toda 

sociedade naviraiense, bastando para isso procurar o Sensei 

Jiuson Akyama. Parabenizo através desta moção, a todos os 

organizadores desse belíssimo evento e a toda Associação 

Nipo brasileira de Naviraí e Família Tutida, que esse 

evento se perpetue e consolide e que eleve ainda mais o 
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nível de Naviraí no esporte Softbol. Presidente – coloco em 

discussão; solicitou a palavra o vereador Regivan – senhor 

presidente, nobres edis; para eu fazer essa moção de 

congratulação é uma honra, família Tutida, como já tem a 

Copa Takehara, no qual o presidente também participa, o 

vereador Rodrigo Sacuno, eu também faço parte e participo e 

nada mais justo uma Moção de congratulação à família 

Tutida, que é uma família antiga em Naviraí e de muito 

prestígio aqui; essa Moção aqui em nome da matriarca da 

família, Dona Celina Tutida, do saudoso Senhor Antônio 

Tutida, ao qual também a nossa família, a minha mãe e o meu 

saudoso pai tem a honra de serem compadres do seu Antônio 

Tutida da Dona Celina Tutida, então essa moção a copa 

Tutida eu faço com maior prazer e gosto; essa Copa Tutida 

senhor presidente, ela aconteceu nos dias 30 e 31 de julho, 

ela teve 100 participantes, no qual eu e o vereador Rodrigo 

Sacuno participamos, o senhor estava ausente, participou só 

da Copa Takehara, então é com muito orgulho que eu faço 

essa Moção de Congratulação a essa IV Copa Tutida de 

softbol senhor presidente; meu muito obrigado. Presidente – 

eu que agradeço vereador Regivan Moraes da Silva, eu também 

fui convidado para participar dessa copa, mas eu estava em 

viagem a Cascavel, quem me convidou foi o meu professor 

Gervas Kamitani, um esporte que eu aprendi a gostar, vi uns 

vídeos que o Doutor Rodrigo Massuo Sacuno fez uma entrada 

violenta, mas faz parte de esporte e eu queria pedir a 

vossa excelência para assinar junto com vossa excelência, 

eu e o Doutor Rodrigo Sacuno, por fazer parte desse evento 

anual. Presidente - coloco em votação, os vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

manifestem, aprovada. Moção de Congratulação n° 32/2022 de 

autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Edis; expediente endereçado a todos os membros da Seleta 

Sociedade Caritativa e Humanitária, apresentando em nome do 

Presidente o Senhor Claudio Reche Rios e sua esposa a 

Senhora Maria Regina Teodoro Reche Rios, os cordiais 

cumprimentos de parabéns pela realização da 8° Peixada da 

Seleta, ocorrida no último dia 07/08 na sede desta 

entidade. A Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, 

importante entidade que está no município de Naviraí-MS há 

44 anos, realiza anualmente esta festa que já está na sua 

oitava edição e se tornou o maior evento gastronômico da 

região e faz parte do calendário gastronômico estadual e 

municipal. Devido à pandemia nos últimos dois anos não foi 

realizada a festa, o que despertou um aumento significante 

de pessoas interessadas em participar deste evento que já 

virou tradição em nossa cidade, num total de 1750 camisetas 

vendidas. Os participantes puderam degustar diversos pratos 

como o pintado ao molho, costelinha de pacu e tilápia 

frita, pirão, salada de bacalhau com batatas e arroz, além 

de Shows com as bandas Sampri, Essência do Samba e a dupla 

sertaneja Pastel e Ramon. Parabenizo a todos os envolvidos 

na realização deste grandioso evento, resultado de muita 

dedicação e trabalho em equipe, que promoveu entretenimento 

e integração com a comunidade presente. Presidente – coloco 

em discussão; solicitou a palavra o vereador Fabiano 

Domingos dos Santos – senhor presidente, ouvintes da 

Cultura FM, estou fazendo essa Moção para a entidade 

Seleta, que hoje é representada pelo presidente Cláudio 

Reche, mais conhecido como Claudinho do Crocra, é uma 

peixada que não é resumida em uma semana, o vereador 

Regivan e o vereador Ricck sabem muito bem, que ano passado 

estivemos em Campo Grande junto com a deputada Mara 

Caseiro, solicitando da secretaria de cultura do Estado, 
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tendas para essa festa, show para essa festa, e quero 

deixar o meu agradecimento para a deputada Mara que se 

empenhou ao máximo, o governador Reinaldo Azambuja que nos 

deu total apoio para que fosse feita essa Peixada; como foi 

dito, foram dois anos de pandemia, marcava a data e 

desmarcava porque vinha uma nova onda da pandemia, mas 

graças a Deus no dia 7 de agosto de 2022 fizemos uma grande 

festa para a população de Naviraí. Solicitou aparte o 

vereador Regivan - parabenizar o vereador Fabiano pelo 

empenho dele, realmente eu estive com ele e com o vereador 

Ricck na época com a deputada estadual Mara Caseiro, que 

deu total suporte juntamente com o governo do estado para 

que acontecesse essa festa, dizer do esforço do vereador 

Fabiano que foi várias vezes em Campo Grande para que 

conseguisse apoio e ajuda para que essa festa acontecesse, 

tive o prazer de estar em uma dessas vezes com o vereador 

Fabiano em Campo Grande, dizer também da grandeza da festa, 

sou convidado, meu pai era Seletiano, juntamente com o pai 

do Fabiano Taquara, um dos fundadores da Seleta, participei 

de todas as festas que teve, participei de todas na parte 

da fritura, o Fabiano foi bem feliz na fala dele, é de uma 

grandeza enorme, imensa, essa festa Vereador Fabiano são 

muitos meses para que ela aconteça, parabenizar o 

presidente, o Claudinho do Crocra, a todos os Seletianos, a 

todos os colaboradores, porque foi uma festa de uma 

magnitude enorme e se possível vereador Fabiano se o senhor 

permitir, eu gostaria de assinar essa Moção, que vai ser 

uma honra assinar essa Moção e parabenizar a deputada Mara 

Caseiro pelo esforço que ela teve para que tivesse o apoio 

junto ao governo do estado; parabéns Vereador Fabiano 

Taquara e a todos os envolvidos; obrigado. Vereador Fabino 

- obrigado Vereador Regivan pelas palavras e é isso 
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Presidente é uma festa que tem que ir atrás; não posso 

deixar de destacar também a nossa prefeita Rhaiza Matos, 

que deu todo o suporte pra nós, junto com suas gerências, o 

que foi pedido aqui no município foi atendido, então aqui 

fica o meus parabéns, não vou falar nome de gerentes que 

posso esquecer algum e ser ingrato. Solicitou aparte o 

Vereador Josias - primeiro parabenizar a vossa excelência 

que tem abraçado essas causas, não só esta da Seleta, mas 

como outras no tocante às ações sociais também do nosso 

município, e é louvável vereador, foi muito boa essa festa, 

eu não pude ir, mas soube que teve várias autoridades, 

muitos vereadores interagiram, a deputada estadual Mara 

Caseiro esteve lá também, teve o apoio do governo, teve 

apoio da Rhaiza Matos, tem que parabenizar a Rhaiza Matos, 

é uma jovem ainda, mas está adquirindo uma experiência 

política e muito importante para o município, porque muitas 

coisas também, as pessoas, associações, necessitam do poder 

público e essa complementação ajuda muito vereador Taquara, 

o senhor está de parabéns porque o senhor tomou a frente 

com a sua equipe, com o seu pessoal, o Claudinho é uma fera 

nisso também, quero parabenizar o Claudinho e a equipe 

dele, parabéns para vocês, eu me sinto honrado aqui de 

poder parabenizar também e se você me permitir assim como 

os demais vereadores, assinar juntamente essa moção. 

Vereador Taquara - Vereador Josias obrigado pelas palavras, 

está aberto para todos que quiserem assinar essa Moção, 

quero falar que a família Seleta é uma família muito grande 

e hoje é conduzida pelo Claudinho do Crocra, mas tem uma 

equipe toda por trás, o vereador Regivan participa desde a 

época em que ainda tínhamos que limpar os peixes, escamar e 

tirar a barrigada de pintado, hoje foi modernizando, hoje 

já compra todos cortados, só o trabalho da gente lavar e 
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temperar, o vereador fica lá no fundo na parte da fritura 

dos peixes e eu fico no bar juntamente com os outros 

companheiros, então quero aqui agradecer a todos 

patrocinadores, são muitos patrocinadores, tem gente que 

pede para patrocinar, mas não cabe, o vereador Rodrigo 

Sacuno esteve na festa, nós só podemos vender 1.750 

camisetas, não adianta pegar mais patrocinadores senão não 

tem lugar, o bombeiro faz a vistoria antes e fala que são 

tantas pessoas, então tem que ser cumprido aquilo, o 

vereador Ricck esteve lá, o vereador Presidente Ederson 

Dutra esteve, o vereador Rodrigo Sacuno, o vereador Rafael 

Volpato, vereador Milton, os funcionários dessa casa, a 

população abraçou a festa, vereador Regivan acompanha, 

muita gente no dia atrás de camisetas e não tinha, falavam 

que precisavam de 10, de 12, de 15, a festa estava nessa 

proporção, mas graças a Deus, graças a Deus mesmo com chuva 

que Deus mandou, que nos abençoou, a população ficou em 

peso na festa, onde teve três shows, um sertanejo e dois 

shows de samba e pagode, como disse o nosso Presidente, 

então aqui fica o meu agradecimento a todos os apoiadores, 

todos os voluntários, Regivan é voluntário desde a primeira 

Peixada, eu não vou citar nomes, ele está aqui na minha 

frente, mas tem vários voluntários que nos ajudam, o 

governo do estado, a deputada Mara Caseiro e a nossa 

prefeita aqui da cidade que nos deu todo suporte através da 

sua gerência, agradecer a Deus pelo dia 7 de agosto, foi um 

dia maravilhoso, aonde era 7:40 da manhã já tinha gente 

chegando pra Peixada, muitos não vão acreditar, acho que 

você chegou a ver perto do bar vereador, já tinha gente 

para a oitava Peixada da Seleta, então aqui fica o meu 

agradecimento de coração aqueles que sempre abraçaram a 

causa da entidade e aqueles que conhecem a entidade. 
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Solicitou aparte o vereador Ricck - vereador Fabiano, 

agradecer vossa excelência, eu estava junto com vossa 

excelência e sei da luta de vossa excelência, parabenizar e 

dizer que o seu nome tinha que estar nessa Moção de 

congratulação também, mas não como autor, como 

participante, que eu sei da luta de vossa excelência em 

Campo Grande para conseguir a estrutura, que no dia que eu 

estava com vossa excelência o gerente de cultura falou não 

e que não tinha mais nada e não poderia e vossa excelência 

foi e bateu o pé até conseguir contornar a situação, graças 

a Deus conseguiu, sabemos do empenho de vossa excelência 

teve, então parabenizar vossa excelência pela luta que teve 

em Campo Grande para conseguir, se possível queria externar 

parabéns a todos os Seletianos e assinar a moção se vossa 

excelência aceitar, estamos com o nosso Sérgio Valério que 

estava trabalhando com vossa excelência, também 

representando a Seleta, então inúmeras pessoas, fui no dia, 

o Regivan fritando peixe, não sabia se era ele que estava 

se fritando ou era os peixes, mas parabéns, eu não conhecia 

o trabalho interno e dessa vez eu conheci, parabéns mesmo, 

é um trabalho em equipe, é um dos maiores eventos do Estado 

de Mato Grosso Sul com certeza. Vereador Fabiano - obrigado 

Vereador Ricck pelas palavras e só para terminar, ela está 

no calendário do município através da minha pessoa na 

gestão passada e o finado Deputado Onevan colocou ela no 

calendário do Estado, então a Peixada tanto faz parte do 

calendário do município, como estado também, vereador Ricck 

não posso deixar de destacar que o vereador Símon esteve na 

Secretaria de Cultura também para ver o que vinha para 

Peixada; obrigado senhor presidente. Presidente - Eu que 

agradeço Vereador Fabiano Domingos dos Santos, foi uma 

festa bonita, uma festa tranquila, como disse antes e vai 
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se repetir por vários e vários anos, a Seleta sempre está 

de portas abertas atendendo as famílias no município de 

Naviraí e revertendo em caridade, foi um dia de alegria, 

teve pagode, teve música sertaneja com o pessoal do Campo 

Grande, teve passarinho que bebeu água que não poderia 

beber, acabou chamando ambiental, mas quando viu a gaiola 

saiu voando, mas deu tudo certo, então eu quero parabenizar 

o Claudinho também pelo evento. Coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem, aprovada. Como ninguém irá fazer 

uso da tribuna, essa presidência não tem mais nenhuma fala 

para complementar, então nada mais havendo a tratar, sob a 

proteção de Deus, declaro encerrada a presente sessão. 

Agradeço a presença do nosso amigo de controle de vetores e 

nosso amigo Matheus, do Instituto Federal, que nos 

acompanhou até agora. Que Deus abençoa. PLENÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos 

quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

dois. 
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